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Redações Finais
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 29, DE 1995

Estende o ensino noturno a

todos os estabelecimentos

de ensino do Distrito

Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito

Federal decreta:

Art. Io Fica o Governo do Distrito

Federal obrigado a manter em funcionamento, no

periodo noturno, toda a rede de escolas
públicas, de modo a propiciar o oferecimento
do ensino noturno regular, supletivo e

profissionalizante.
Parágrafo único. 0 disposto

neste artigo não se aplica às creches, aos

jardins de infância e aos estabelecimentos de
ensino especial.

Art. 2" Ainda no corrente exercício

serão adotadas as providências necessárias à
implantação da medida prevista no artigo
anterior.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, Io de abril de 1996.

REDAÇÃO DO FINAL
PROJETO DE LEI N° 223, DE 1995

Autoriza o Poder Executivo
a criar a Carreira de
Técnico Aplicador de

A Câmara

Federal decreta:

Brasília, terça-feira, 2 de abril de 1996

Aparelho Gessado nas
instituições de Saúde do
Distrito Federal e dá

outras providências.

Legislativa do Distrito

Art. Io Fica o Poder Executivo
autorizado a criar, nos serviços de saúde do
Distrito Federal, a Carreira de Técnico
Aplicador de Aparelho Gessado.

Parágrafo único. A carreira a
que se refere o caput é a exercida por
profissionais de saúde, de nivel médio, que
executam todo e qualquer procedimento com a
utilização de gesso para fins terapêuticos.

Art. 2o São condições para o exercício
da Carreira de Técnico Aplicador de Aparelho
Gessado:

I - ser portador de certificado de
conclusão de estudos de 2o grau;

II - possuir formação profissional em
curso apropriado e reconhecido pelo Conselho
de Educação do Distrito Federal.

Art. 3o A Fundação Hospitalar do
Distrito Federal organizará, por intermédio da
Escola Técnica de Saúde de Brasília (ETESB), o
curso regular para a formação de Técnicos
Aplicadores de Aparelho Gessado.

Art. 4o Os diplomas de habilitação
profissional expedidos pela ETESB terão

validade para todas as instituições de saúde
do Distrito Federal.

Art. 5o O vencimento básico da Carreira
de Técnico Aplicador de Aparelho Gessado
corresponde àquele pago aos servidores
integrantes da Carreira de Assistente
Intermediário de Saúde, Nivel II.

Art. 6o A Secretaria de Saúde criará,
no prazo de trinta dias da promulgação desta
Lei, uma comissão encarregada de reciclar os
auxiliares de gesso, para a promoção ao nivel
de técnico.

§ Io Somente poderão se inscrever
para esta avaliação os auxiliares de gesso
que, comprovadamente, trabalhem nesta
atividade nas diversas instituições de saúde
do Distrito Federal há, no minimo, dois anos.

S 2" A comprovação a que alude o
parágrafo anterior deverá ser fornecida pela
instituição a que o candidato estiver
vinculado.

S 3o A comissão terá prazo de
noventa dias, contados de sua criação, para
concluir seus trabalhos.

§ 4o Extinta a comissão, nenhuma
instituição poderá contratar profissionais que
não possuam o certificado previsto nesta Lei.

Art. 7o Os profissionais que concluírem
a reciclagem de que trata esta lei receberão
do CEDRHDS certificado de habilitação, que
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lhes assegurará o nível de técnico nas
instituições de saúde em que trabalhem.

Art. 8° 0 Poder Executivo regulamentará
eswa Lei após sessenta dias de sua publicação.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, Io de abril de 1996.

Ata

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2' SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 301 (TRIGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 1o DE ABRIL DE 1996

I - SUMÁRIO
1 -ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DA ATA

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Proposta de Emendaà Lei Orgânica n°21, de 1996, de autoria
do Deputado Luiz Estevão.
- Proposta de Emenda à Lei Orgânica n°22, de 1996, de autoria
do Deputado Luiz Estevão
- Projeto de Lei n° 1.360, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.

-Projeto de Lei n° 1.361, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.

- Projeto de Lei n° 1.362, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.

- Projeto de Lei n° 1.363, de 1996, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.
- Projeto de Lei n° 1.364, de 1996, de autoria do Deputado
Marcos Arruda.

- Projeto de Lei n° 1.365, de 1996, de autoria do Deputado
Marcos Arruda.

-Projeto de Lei n° 1.366, de 1996, de autoria do Deputado
Marcos Arruda.

- Projeto de Lei n° 1.367, de 1996, de autoria do Deputado
Marcos Arruda.

- Projeto de Lei n° 1.368, de 1996, de autoria do Deputado
Marcos Arruda.

- Projeto de Lei n° 1.369, de 1996, de autoria do Deputado
Marcos Arruda.

- Projeto de Lei n° 1.370, de 1996. de autoria do Deputado
Renato Rainha.

- Projeto de Lei n° 1.371, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Projeto de Lei n" 1.372, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

- Projeto de Lei n° 1.373, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques
- Projeto de Decreto Legislativo n° 57, de 1996, de autoria do
Deputado José Edmar.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 58, de 1996, de autoria do
Deputado Daniel Marques
- Moção n° 1.409, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção n° 1.410, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção n° 1.411, de 1996 de autoria do Deputado José Edmar.
-Moção n° 1.412, de 1996 de autoria do Deputado César
Lacerda.

-Moção n° 1.413, de 1996, de autoria do Deputado César
Lacerda

-Moção n° 1.414, de 1996, de autoria do Deputado César
Lacerda.

- Moção n° 1.415, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.
-Moção n° 1.416, de 1996, de autoria do Deputado Marcos
Arruda.

- Moção n° 1.417 , de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

- Moção n° 1.418, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção n° 1.419 , de 1996, de autoria do Deputado Xavier.
- Moção n° 1.420 , de 1996, de autoria do Deputado Xavier.
- Moção n° 1.421 , de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Requerimento n° 741, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar.

- Requerimento n° 742, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar.

-Requerimento n° 743, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.

-Requerimento n° 744, de 1996, de autoria do Deputado
Filippell.
- Requerimento n° 745, de 1996, de autoria do Deputado Xavier
e outros.

- Requerimento n° 746, de 1996, de autoria do Deputado Zé
Ramalho.

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da bancada do PMDB
DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT)
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, em regime de
urgência, do Projeto de Lei n° 168, de 1995, de autoria do
Deputado César Lacerda.

ITEM 2: Discussão, em 2o turno, 2° dia, e votação, em regime
de priondade, do Projeto de Lei n° 224, de 1995, de autoria do
Deputado Manoelzinho.

ITEM 3: Discussão, em 2o turno, 1o dia, em regime de
prioridade, do Projeto de Lei n° 427, de 1995, de autoria dos
Deputados Marcos Arruda e Luiz Estevão.

ITEM 4: Discussão e votação da redação final do Projeto de
Lei n° 223, de 1995,de autoriado DeputadoOdilon Aires.

ITEM 5: Discussão e votação da redação final do Projeto de Lei
n° 29, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
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ITEM 6: Votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 186, de
1991, de autoria do Deputado Peniel Pacheco

ITEM 7: Discussão, em 2o turno, 2 ° dia, e votação do Projeto
de Lei n° 327, de 1995, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 8: Discussão, em 2o turno, 2o dia, do Projeto de Lei
n° 378, de 1992, de autoria do Deputado Salviaro Guimarães e
outros.

ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 2° dia. e votação do Projeto de
Lei n° 303, de 1995. de autoria do Deputado Odilon Aires

ITEM 10: Discussão, em 2o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n° 269, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

ITEM 11: Discussão, em 2o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n° 307, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 12: Discussão, em 2o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n° 155, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

ITEM 13: Discussão, em 2o turno, 1 ° dia, do Projeto de Lei
n° 358, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

ITEM 14: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 32, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 15: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 208, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

ITEM 16: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 363, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

ITEM 17: Discussão, em 1o turno, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 338, de 1995, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 18: Discussão, em 1o turno, 2o dia, do Projeto de Lei
n° 359, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg.

ITEM 19: Discussão, em 1o turno. 2o dia, do Projeto de Lei
n° 538, de 1992, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

ITEM 20: Discussão, em 1o turno, 2° dia, do Projeto de Lei
n" 1.192, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

ITEM 21: Discussão, em 1o turno, 2o dia, do Projeto de Lei
n° 1.232, de 1993. de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

ITEM 22: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 1.275, de 1994, de autoria dos Deputados Lúcia Carvalho e
Carlos Alberto.

ITEM 23: Discussão, em 1o turno, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 1.309, de 1994, de autoria do Deputado Benicio Tavares.

ITEM 24: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n" 23, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho.

ITEM 25: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 30, de 1995, de autoria do Deputado César
Lacerda.

ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 31, de 1995, de autoria do Deputado César
Lacerda.

ITEM 27: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 35, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

ITEM 28: Discussão e votação das Indicações n°«:

236, de 1995. de autoria
363, de 1995, de autoria
366, de 1995. de autoria
375, de 1995, de autoria
435, de 1995. de autoria
460, de 1995, de autoria
496, de 1995. de autoria

do Deputado Rodrigo Rollemberg.
do Deputado Zé Ramalho.
do Deputado Zé Ramalho
do Deputado Manoelzinho.
do Deputado Jorge Cauhy
do Deputado Filippelli.
do Deputado Marcos Arruda.

ITEM 29: Discussão e votação das Moções n°*

1.381,
1.383,
1.384,

1.385,
1.386,
1.387,

1.388,

1.389,
1.390,
1.391,
1.392,
1.393,
1.394,
1.395,
1.396,

1.397,
1.399,
1.400,
1.401,

1.402,

1.403,
1.404,

1.405,
1.406,

1.407,
1.408,

de 1996,

de 1996,

de 1996,

de 1996,

de 1996,

de 1996,

de 1996,

de 1996,

de 1996,

de 1996,

de 1996,
de 1996,

de 1996,

de 1996.

de 1996,

de 1996.

de 1996,

de 1996,

de 1996.

de 1996.

de 1996.

de 1996,
de 1996.

de 1996.

de 1996.

de 1996,

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

de autoria

do Deputado
da Deputada
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
do Deputado
da Deputada

Geraldo Magela.
Maninha.

Renato Rainha.

Edimar Pireneus.

Edimar Pireneus.

Marcos Arruda.

Marcos Arruda.

Marcos Arruda.

Marcos Arruda.

Marcos Arruda.

Jorge Cauhy.
Manoelzinho.

Manoelzinho.

Manoelzinho.

Xavier.

Daniel Marques.
José Edmar

Miquéias Paz.
Marco Lima.

Filippelli.
Filippelli.
Filippelli.
Filippelli.
Filippelli.
César Lacerda.

Maninha.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

5 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados José Edmar, Manoelzinho e
Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputados EdimarPireneus e Daniel Marques.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 9 horas e 32 minutos, compareceram os
seguintes Deputados:
Antônio José - CAFU (PT), Benicio Tavares (PMDB), César
Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PPS). Daniel Marques (PMDB),
Edimar Pireneus (PMDB), Filippelli (PMDB), João de Deus (PDT),
Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar (PSDB), Lúcia Carvalho (PT),
Luiz Estevão (PMDB), Manoelzinho (PMDB), Marco Lima (PT),
Marcos Arruda (PSDB), Odilon Aires (PMDB), Peniel Pacheco
(sem partido), Renato Rainha (PL), Xavier (sem partido) e Zé
Ramalho (PDT).
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1-ABERTURA

O Deputado Manoelzinho, no exercício da Presidência

- Há número regimental. Está aberta a sessão
Soba proteção de Deus. iniciamos os nossos trabalhos

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DA ATA

- O Deputado Daniel Marques, no exercício do cargo de
Primeiro Secretário, procede à leitura da Ata da 28* Sessão
Ordinária, a qual é aprovada sem observação.

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

K ^j- c=£«-
EMENDA A LEI ORGÂNICA Nt?-Z/ , DE 1996.

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Dá nova redação ao § 2*do artigo 247 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Dé-se ao § 2° do artigo 247 da Lei Orgânica do Distrito Federal a
seguinte redação:

Art. 247 - Esta lei resguardará Brasília como Patrimônio Cultural da
Humanidade, nostermos dos critérios vigentes quando dotombamento deseu conjunto
urbanístico, conforme definição da UNESCO, em 1987.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda temporobjetivo resguardar o bemtombado enquanto
patrimônio cultural da humanidade.

A redação anterior nao definia com clareza que Brasília é um bem a ser
preservadoe já tem os critériosconstantes em legislação vigente.

O que não se podeperder de vistaé queos referidos ajustes nâopoderio
desvirtuar ou descaracterizar o bem tombado.

Considerando a importância do assuntotenhoa certezade que os nobre*
pares, por unanimidade, darão seu voto favorável. /

Sala das Sessões, em de março de 1996. -v^

S~r^V^

1-sücjruxaCa. oüvEMENDA À LEI ORGÂNICA N'^^4 DE 1996
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Acrescenta o inciso IX ao art. 3* da Lei

Orgânica do Distrito Federal.

Acrescente-se o inciso X ao artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito
Federal, com a seguinte redação:

Art. 3°

X - zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília tombado pela então
Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional do Ministério da Cultura, sob

inscrição n° quinhentos e trinta e dois, respeitadas as definições e critérios constantes

do Decreto 10.829 de 02/10/87 e Portaria 314, de 8 de outubro de 1992 do então

Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural, IBPC hoje Instituto do Patrimônio
Histónco e Artístico Nacional - IPHAN.

JUSTIFICAÇÃO

No que pese a preocupação contida em vários capítulos de nossa lei
orgânica no que se refere i preservação de nossa capital enquanto bem tombado e
considerado patrimônio cultural da humanidade pela UNESCO, loma-se necessário

imprimir maior força cogente á legislação rcgulamemadora da matéria, elevando-a á

categoria de mandamento orgânico do Distrito Federal

Além disso, a matéria deveser umdos objetivos prioritários do Distrito
Federal, razão pela qual é proposta a inserção deste inciso ao artigo 3°de nossa lei
orgânica.

Com a certeza doreconhecimento da relevância doassunto pelos nobres
pares, aguardo sua aprovação.

SaladasSessões, em março de 1996.]

Projeto de Lei n'^5^9 de 1996

Do Sr Deputado MANOEL DE ANDRADE
MANOELZINHO

Dispõe sobre a destinaçâo da
área localizada à altura da
Quadra 30 do Setor Oeste do
Gama a exposições e eventos
relacionados com o
desenvolvimento de atividades
agropecuárias e dá outras
providencias.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL decreta:

Art /*. Á área correspondente a 25 hectares, parte
integrante da antiga Fazenda Ponte Alta, localizada à altura da
quadra 30 do Setor Oeste do Gama. será destinada a exposições e
eventos relacionados com o desenvolvimento de atividades
agropecuárias..

Art 2' Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo a Associação dos Produtores Rurais do Gama,
estudos realizados pelo IEMA e IBAMA indicam que a área a que se
refere o artigo 1° deste Projeto de Lei, deve ser destinada para
atividades agropecuárias, pelo fato de localizar-se em terreno com
risco de erosão em épocas de chuva.

A destinação desta área aofuncionamento de exposições e
eventos similares irá suprir uma carência existente na cidade do
Gama.

Assim, contamos com o apoio dos nobres Deputados para
aprovação desta proposição, que vai ao encontro dos anseios da
comunidade Gamense, principalmente dos produtores que residem na
Zona Rural da cidade.

Sala das Sessões, em de de 1996.

d^Anarade
zin/w

Projeto de Lei n° 196
(Do Sr. Deputado Manoel de Andrade-Manoelzlnbo)

/ 9 9^

Dispõe sobre a denominação da Via
SCS, que limita o Setor Central do
Gama, à altura das quadras 28,29,30,
31, 32 e 33 do Setor Oeste e as quadras
32,36,42 e 43 do Setor Leste com o Setor
Sul e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. V - A via denominada SCS, que limita o
Setor Central do Gama, à altura das quadras 28, 29, 30, 31, 32 e
33 do Setor Oeste e as quadras 32, 36, 42 e 43 do Setor Leste com
o Setor Sul da referida cidade-satélite passará a ser denominada
"Avenida dos Pioneiros".

publicação.
Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua

Art 3o - Revogam-se as disposições em
contrario.

JUSTIFICAÇÃO

Ao longo de muitos anos de existência, a
população residente no Setor Sul do Gama tem mostrado o desejo
de identificar esta via com um nome ligado aos seus primeiros
moradores .

Em 1987, o então administrador regional resolveu
chamar, provisoriamente, avia SCS de "Avenida dos Pioneiros".

Durante todos est-rs anos, o nome da Avenida dos
Pioneiros se popularizou e hoje há necessidade de oficialização do
nome desta avenida, que já está perfeitamente integrada ao
cotidiano com tal denominação.

Diante do exposto, solícito o apoio dos nobres
Deputados para aprovação do presente Projeto de Lei, identificado
:om os interesses comunitários..

Sala das Sessões,

DeputadóManoel
/Manoebi

de 1996.

/3f^ ^ /9-&T
Projeto de Lei n' /96

(Do Sr. DeputadoManoelde Andrade-Manoelzlnbo)

Dispõe sobre a oficialização
da denominação popular da
DF-480 que liga o balão da
EPCT à entrada do Gama e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL decreta:

Art 1* - A rodovia DF-480 que liga o balão da
EPCT à entrada da cidade-satélite do Gama passará a ser
denominada "Avenida dos Estados."

publicação.
Art. 2* - Esta Lei entra em vigor na data da sua

Art 3° - Revogam-se as disposições em
contrario

JUSTIFICAÇÃO

Há quase 10 anos, a população do Gama conhece
esta via como "Avenida dos Estados" visto que já existe uma placa
com esta denominação colocada por um administrador regional que
resolveu dá um nome provisório à via, até que a população se
adaptasse.
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Atualmente, o nome desta via está completamente
integrado ao sistema viário da cidade, servindo inclusive como o
principal ponto de referência e orientação às pessoas que se dirigem
ao Gama.

Tendo esta denominação já se popularizado, é
justo que ela seja oficializada por esta Casa.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres
Deputados para aprovação do presente Projeto de Lei que está
sintonizado com as aspirações da comunidade do Gama.

Sala das Sessões, de 1996.

PROJETO DE LEI N> 19»
(Do Deputado Jorge Cauhy)

l <=<- =5- í

Autoriza o Governo do Distrito Federal a
construir estrada com pistas de mão
dupla ligando a "avenida contorno do
Gua-a at* a EPTNB em Taguatinga,
passando porÁguas Claras"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO OISTR.^0 FEDERAL decreta:

Ari 1* Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a

construir a rodovia de mâo dupla ligando o Guará e Taguatinga passando pela
Cidade Satélitede Águas Claras, paralelamente i linhado Metro

Parágrafo Único A rodovia parte da saída da linha do Metrô,
na avenidacontorno do Guará, atravessao Córrego VicentePires, passa porÁguas
Claras, desembocando na estrada Parque Taguantinga - Núcleo Bandeirante
(EPTNB)

Art 2* O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER. será o instrumento de gestão para o planejamento e construção da
rodovia de que trata o artigo anterior

Art 3* Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar ou
desafetar áreas necessárias a construção da rodovia de que trata esta lei

Art 4° Os recursos necessários a consecução das obras objeto
da presente lei correrão a conta de dotações pròpnas do orçamento e do excesso
de arrecadação do exercício

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Ari 6* Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

Águas Claras está localizada entre o Guará e Taguatinga e
deverá abrigar, depois de cor» uída, cerca de 160 000 habitantes, na sua maioria
pessoas que trabalham no Plano Piloto e trafegarão pela Estrada Parque
Taguetinga-EPTG

A EPTG já apresenta um tráfego intenso e congestionado nos
horáriosde pico e a faltade uma outra alternativaparaa futura populaçãode Águas
Claras tomará o trânsito pela EPTG impraticável

Estamos nos antecipando para evitar o agravamento dos
problemas de trânsito em nossa Cidade Imaginemos se o saudoso Governador
Elmo Serejo Faria nâo tivesse construído a Via Estrutural, os viadutos e tesourínhas
no Plano Piloto, estaríamos vivendo uma situação de caos no tráfego de veículos
em Brasília, semelhante às grandes cidades.

Com o Objetivo de facilitar o inicio das obras, o Projeto
autoriza o Poder Executivo a desapropriar ou desafetar eventuais áreas por onde
passará a rodovia.

Sala das Sessões, de

JOftGÍCAUlí
DEPUTADA DltTRfTAL - PBDl

de 1996

PROJETO DE LEI N* MIM.
(Do Sr. Deputado MARCOS ARRUDA)

Institui o Programa ds Telecurso nos ônibus
urbanos que operam as linhas de longo
percurso no distrito Federal, e dá outras
providencias

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1" Institui o Programa de Telecurso de 1' e 2* graus nos ônibus urbanos
cujo percurso entre a origem e o destino tenha duração superior a 30 (trinta ) minutos.

Art. 2* As empresas concessionárias ou permissionarias da exploração dos
serviços ds transportes nas linhas com as caracterletJcas descritas no art. 1* desta Lei.
poderão intercalar a operação do sistema tradicional com o sistema do Telecurso.

Parágrafo único A intercalaçSo de que (reta o art. 2* se der.. ,* razão ck ima
viagem no sistema tradicional para uma viagem no sistema instituído nesta Lei.

Art 3* Os ônibus que operarem com o sistema de Telecurso só poderão
trafegar com passageiros sentados

Art 4* As empresas que operarem nas linhas onde for implantado este
Programa, poderão veicular nos respectivos ônibus, publibdede fixa ou audiovisual,
objetivando minimizar os custos operacionais, desde que esta ação neo implique em
prejuízo com relação à qualidade do ensino

Parágrafo único. Nao é permitida a discriminação tarifária entre o sistema
tradicionel e o sisteme instituído nos termos da presente Lei

Art. 5* O Governo do Distrito Federal através dos órgãos competentes e n
conjunto com as empresas consessionánas ou permissionarias das linhas, terão prazo de 6
(seis) meses para viabilizar s implementar o que dispõe esta Lei.

Art S* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7' Revogam-se es disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal no seu art. 205 preceitua que "e educação, direito de
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho*.

É portanto nosdeslocamentos em direção ao trabalho e deste pera casa, que
os trabalhadores realizam a maioria das suas viagens diárias em ônibus urbanos, que

normalmente sáo equipados com assentos desconfortáveis, gerando, inclusive, um certo
tédio quando a duração ultrapassa a 30 (trinta)minutos.

Visando dar melhor aproveitamento ao tempo gasto pelos trabalhadores e
demais usuários do transporte coletivo nos seus deslocamentos diários e ao mesmo tempo
oferecer contribuição para o cumprimento do que dispóe a Constituição Federal,
elaboramos o presente Projeto de Lei, o qual trará, com certeza, um grande avanço no
campo da educação no distrito Federal podendo servir de modelo para o restante do País

Sala das sessões, em

ija^r
MARCOS ARRUDA

Deputado Distrital
PSDB

PROJETO DE LEI N* /1996.
(Do Sr. Deputado MARCOS ARRUDA)

/ 9- s> <r

Dispõe sobre a mudança de destinaçao da
área que especifica e dá outras providencias

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art 1* Fica alterada a destinaçao ds área localizada na Q 33 (lado direito da

Companhia da Policia Militar), de sua primitivadesbnaçêo, para a construção e implantação

da 10* Companhia Independente do Paranoá - Polícia Militar do Distrito Federal

Art. 2* A Construção e implantação do que dispõe o art 1* deverá obedecer e

manter o padrão, normas a regulamentos específicos editados pela Secretaria de

Segurança Pública

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Art 4" Revogam-ee as disposições em contrário
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JUSTIFICAÇÃO

A 10*Companhia Independente do Paranoé da Policia Militar é composta de

um efetivo de 204 homens e responsável pela segurança de, aproximadamente. 135 mil

habitantes. Esta companhia, encontra-se instalada em construção que apresenta precánas
condições de habitabílidade e operecionelidede estando, também, fora dos padrões

arquitetônicos específicos para ebngar uma companhia militar

Assim, vejamos toda su cobertura tem goleiras o piso é irregular a

defeituoso, os banheiros pequenos, estáo em pésimas condições, o oátio ae

estacionamento sem asfalto, os alojamentos improvisados, as instalações eietnca e

hidráulica enconrem-se em péssimo estado (existe riscoeminente de greve ecidente) lâo
possui garagem para os veículos

Além do mars. existe una total falta de infra-estrutura técnica um único rádio

está instalado no corredor a funcione precariamente o único telefone instalado na

Companhia é insuficiente, neo tem fax, nem telex e o imobiliário é totalmenssinadequado

Portanto, diante do soma exposto é imperativo que se construa um prédio,

dentro dos padrões especificados pela Secretaria de Seomnça Pública, que permita

assegurar a dignididede dos policiais que ali prestam serviço, ume vez que. além do alto

nivel profissional, dedicação e empenho oom que os posciais do Distrio Federal

desempenham suas funções, aquela companhia é responsável neo só pela segurança do

Paranoé, mas também, de Séo Sebastião

Saiac

pfáu*.
MARCOS ARRUDA

Deputado Distrital
PSDB

PROJETO DE LEI N* /1S*e.
(Do Sr. Deputado MARCOS ARRUDA)

/ <? <?-íT

Dispõe sobre desafeteçao da área que
especifica, e dé outras providencias

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art 1* Fica desafeteda de sua primitiva destinaçao a áree im-eirrade na Q 33

(ledo esquerdo do Corpo de Bombeiros), passando a categoria de bem dominial, com

destinaçao para a construção de edificação a implantação de ume Delegacia de Policia

Art 2* A Construção e implantação do que dispõe o art 1* deverá obedecer e

manter o padrão, normas e regulamentos específicos editados pela Secretaria de

Segurança Pública

Art 3* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° Revogam-se es disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

Hoje. encontre-se instalado na Q 33 (lado esquerdo do Corpo de Bombeiros)

e 10* Companhia Indepentende do Paranoé - Policia Militar, todavia, o prédio que abriga

esta companhia nao tem as mínimas condições de segurança, higiene, conforto e

habitabil idade para o funcionamento de una companhia militar oom um efetivo de 204

homens, devendo ser demolido para ali ser construída a Delegecia de Policia.

Por meio do projeto de lei n* /96. dispomos sobre a mudança de

destinaçao da área originalmente destinada a construção de edificação para a Delegacia

Policial, neste lugar construindo-se o prédio pera abrigara 10" Companhia Militar

Esta providência se fez necessária por vários motivos, dentre os quais a

população tem demonstrado que é mais necessária uma Companhia da Policia Militar do

que uma Delegacia Policial; no momento só existe á araa para a construção do prédio para

a Delegacia de Polida; caso se mantivesse as destinações originaisteria que se desativar a

companhia da polioa militar existente, e por último, sendo aprovado ambos os projetos, e

mantendo a mesma destinaçao espacial prevista, ou sesa, primeiramente será construído o

prédio pere abngo da companhia policial e logo após a Delegeoa Poliaal

Para justificar, ainda mais esta alteração informemos o seguinte toda a sua

cobertura tem goleiras, o piso é irregular e defeituoso, os banheiros pequenos estão em

pésimas condições, o pás» de eetaaonamento semasfalto, os alojamentos improvisados,
as instalações elétrica a radráukce encontrem-»» em péssimo estado(existe nscoeminente
de grave acidente), nao existe garagem para os veículos

Alémdo mais, existe una total falta de infra-estruturs técnica um únicorádio

está instalado no corredor e furoona precariamente, o úraco talefom inetalado na
Companhia é insuficiente nao tem fax, nem telex o mobiliário é totalmente improvisado

Portanto, diante do acima exposto é imperativo que se construa um prédio,
dentro dos padrões especificados pela Secretaria de Segurança Pública, visando assegurar
a dignididade dos pohca.s que ali prestam serviço, uma vez que, além do elto nível

profissional, dedicação e empenho com queos pohaeis doDistrito Federal desempenhem
suas funções, aquela companhie é responsável nao só pele segurança do Psranoé mas
também de Sao Sebastião

Sala das sessões, em

ik*
Marcos arruda

Deputado Distrital
PSDB

/ 3r v, ^ / 9- & *~
PROJETO DE LEI W rt„„

(Do Sr. Deputado MARCOS ARRUDA)

Dispõe sobre s criação da Concha Acústica na
cidade do Guará, e dé outras providencias

a cAmara legislativa do distrito federal decreta

Art. 1a Fica cnada na Região Administrativa X - Guará, a Concha Acúsbca

Art. 2* A Concha Acústica de que trata o artigo anterior, será construída e
implantada em área a ser destinada pelo Governo do Distrito Federal, por meio da
Secretarie de Cultura, tendo como objetivo:

I ser um espaço físico sdequedo para a pratica e promoção artística.

II. garantir um local permanente para o lazer e o entretenimento de população;

III promover o surgimento de talentos artísticos naquele região administrativa

Art. 3* 0 Poder Executivo solicitará é Câmara Legislativa a aprovação da
recursos financeiros á consecução dos objetivos da Presente Lei

Art. 4* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5* Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A cidede do Guará pela sua proximidade com o Plano Piloto tem sido
prejudicada com relação a espaços para cultura e lazer, onde os governantes acreditam que
cnando espaços no Plano Piloto, também, estarão beneficiando a população do Guará
Todavia é antiga reivindicação daquela comunidade que o Governo diferencie os
investimentos pare construção e instalações de espaços culturais, contemplando o Guará
com maiores e significativos investimentos para esta área

0 espaço cultural, ora proposto, virá complementar e dar supone ao evidente e
emergente espectro cultural daquela cidede propiciando um local adequado, onde possam

ser realizados shows artísticos e outras atividades que venham fazer jus aquela
comunidade possibilitando aos seus moradores contar com um local que propicie cultura
divertimento • lazer

Sala das sessões, em

MARCOS ARRUDA
Deputado Distrital

PSDB

PROJETO DE LEI N* /199«.
(DoSr. DeputadoMARCOS ARRUDA)

Dispõe sobre a criaçãoda Concha Acústica na
cidade do Guará, e dá outras providências

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALdecreta

Art 1* Fica criada na RegiãoAdministrativa X - Guará, a ConchaAcúsbca

Art. 2* A Concha Acústica da que trata o artigo anterior, será oonstrulda e
implantada em área a ser destinada pelo Governo do Dietnto Federal por meio da
Secretaria de Cultura, tendo como objetivo:
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I. ser um espaço físico adequado para a prática e promoção artística,

II. garantirum local permanente para o lazer e o entretenimento da população;

III promover o surgimento de talentos artísticos naquela região administrativa

Art. 3* O Podar Executivo solicitará á Câmara Legislativa a aprovação de
recursos financeiros é consecução dos objetivos da Presente Lei

Art. 4* Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art 5* Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A cidade do Guará pela sua proximidade com o Plano Piloto tem sido
prejudicada com relação a espaços para cultura e lazer, onde os governantes acreditam que
criando espaços no Plano Piloto, também, estarão beneficiando a população do Guará.
Todavia, é antiga reivindicação daquela corm*iidade que o Governo diferencie os
investimentos para construção s instalações de espaços culturais, contemplando o Guará
com maiores e significativos investimentos para esta área

O espaço cultural, ora proposto, virá complementar e dar suporte eo evidente e
emergente espectro cultural daquela adade. propiciando um local adequado, onde possam
ser realizados shows artísticos e outras atividades que venham fazer jus àquela
comunidade possibilitando aos seus moradores contar com um local que propicie cultura
divertimento e lazer

Sala das sessões, em

RCOS ARRUDA
Deputado Distrital

PSDB

âMAl

PROJETO DE LEI N* /19M.
(Do Sr. Deputado MARCOS ARRUDA)

Dispõe sobre a criação de Concha Acústica na
cidade de Ceilanoia, a dá outras providências

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art 1* Fica enada na Região Administrativa IX - Cesá/xia, a Concha Acústica

Art 2* A Concha Acústica ds que trata o artigo anterior, será construída e
implantada em áree a ser destinada pelo Governo do Distrito Federal, por ma» da
Secretarie de Cultura, tendo como objetivo;

I ser um espeço físico adequado para a pratica a promoção artística;

II garantir um local permanente para o lazer e o entretenimento da população;

III promover o surgimento de talentos artísticos naquela região administrativa

Art. 3* O Poder Executivo solicitará á Câmara Legislativa a aprovação da
recursos financeiros á consecução do objetivo da Preeenta Lei

Art 4* Esta Lei entra em vigor ne data de sua publicação.

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A cidade de Cetlándia com uma das maiores populações do Distrito Federal.
ressente-se de áress para atividades de cultura e lazer A construção da Concha Acústica

naquela regiáo além do baixo custo para sua execução, poderá ser construída em parceria
com a mciativa privada

O espeço cultural ora proposto, virá complementar e dar suporte ao evidente e
emergente espectro cultural daqueia cidade propiciando um local adequado, onde possam
ser reenzados shows artísticos e outras atividades que venham fazer jus aquela
comunidade possibilitando aos seus moradores um local que propicie curtura, divertimento e
lazer

Sala das sessões, em

MARCOS ARRUDA
Deputado Distrital

PSDB

PROJETO DE LEI N* r1H6.
(Do Sr. Deputado MARCOS ARRUDA)

Dispõe sobre a criação da Concha Acústica na
adade da Planeltne. e dá outras providências

A CÂMARA LEOtSLATIVA DO OteTRfTO FEDERAL decreta

Art 1'Fica criada na RegistoAdmnattrsjttvaVI-Flanattina. a Concha Acústica.

Art. 2* A Concha Acústica ds que tala o artigo anterior, será construída e
implantada em área a ser rtaetmsds pelo Governo do Detrito Federal, por me» da
Sacretana de Cultura, lendo como objetivo:

I. ser um espeço fisco adequado para a práticae promoção artística,

II. parar* um local permanente parao lazer e o eisieteiMiilitu da população;

III promover o surgimento de talentos artísticos naquela região administrativa

Art. 3* 0 Poder Executivo soücaará á Câmara Legislativa a aprovação de
recursos financeiros á consecução doa objetivos da Presente Lei

Art. 4* Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrario

JUSTIFICAÇÃO

A cidede de PtanalUna com tradição agropecuária, sendo uma das mais
antigas do Distrito Federal, oom uma população de crescimento significativo, um comércio
bem diversificado, e uma emergente industria, contando com vánoa colégios, hospitais já se
destacando com características próprias, necessita de um espaço para o melhor
desenvolvimento de sua cultura, propiciando melhor lazer aquela comunidade

O espaço cultural, ora proposto, virá complementar e dar suporta ao evidente e
emergente espectro cultural daquela cidede propiaando um local adequado, onde possam
ser realizados shows artísticos a outras atividades que venham fazer jus àquela
comun»ade possibilitando aos seus moradores contar com um local que propicie cultura
divertimento a lazer

Saiac em

âkf?.
MARCOS ARRUDA

Deputado Distrital
PSDB
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PROJETODE LEI N« /37/ , DE 1996

Autor: Deputado DANIEL MARQUES-PMDB

Institui a Festa do BUMBA-MEU-BOI, de

Sobradinho-DF, como evento oficial do

Governo do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1o Fica a Festa do BUMBA-MEU-BOI, de

Sobradinho, instituída como espetáculo oficial, reconhecida e

integrada ao calendário oficial dos eventos do Governo do

Distrito Federal.

Art. 2° Anualmente, o Governo do Distrito Federal

destinará à RA-V-Sobradinho, os recursos necessários á

montagem e realização do espetáculo

Parágrafo único. Caberá á Administração Regional

de Sobradinho (RA-V), a elaboração do orçamento para a

cobertura da despesas previstas em cada exercício

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O turismo é um dos segmentos econômicos mais

prósperos da atualidade É um importante elemento de geração

de riquezas e empregos Para viabilizar o turismo no Distrito

Federal, necessário se faz que o Poder Público participe da

promoção e divulgação dos eventos culturais, especialmente

daqueles que revelam as verdadeiras manifestações populares e

folclóricas, como é o caso do Bumba-Meu-Boi, em Sobradinho.

Aquela cidade serrana já demostrou, em definitivo, a

sua vocação para a atividade cultural, tanto é que dentre os

vários pontos selecionados, Sobradinho foi escolhida para sediar

o Pólo de Cinema e Video do Distrito Federal.

O Bumba-Meu-Boi é uma manifestação folclórica,

originária da miscigenação de raças, ainda no ciclo econômico

do gado no Brasil. É uma cultura popular por excelência. A

brincadeira demonstra a revolta dos humildes, do povo, que em

suas ensenaçôes aspira a vingança social.

Há mais de 03(très) décadas essa tradição é

mantida viva em Sobradinho, com reflexos em todo o Distrito

Federal e até em outros estados, tendo sempre à frente a garra e

perseverança do "Mestre Teodoro", um eterno apaixonado pelo

folclore, em especial pelo Bumba-Meu-Boi.

Espero, pois o apoio dos nobres pares à aprovação

da presente proposição

Sala «as Sessões, em

eputadoÍDANIÉL MARQUES

PROJETO DE LEI N° A3*=i. DE 1996

Autor: Deputado DANIEL MARQUES-PMDB

Dispõe sobre a destinaçao de área pública

para horta comunitária, na Vila Nossa

Senhora de Fátima, em PlanaltJna-DF, e dá

outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:



PáginalO Diário da Câmara Legislativa Brasília, terça-feira, 2 de abril de 19%

Art 1° Fica destinada a área pública localizada a

oeste do assentamento denominado de Vila Nossa Senhora de

Fátima, para instalação de hortas comunitárias, em Planaltina-

DF.

Art 2° A poligonalde que trata o artigo anterior será

definida pelo Poder Executivo e deverá perfazer uma superfície

de aproximadamente 10(dez) hectares.

Art 3° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder

a desafetaçao da área referida, obedecendo aos critérios

estabelecidos pelo artigo 51, parágrafo 2°. da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As hortas comunitárias vem cumprindo com o

objetivo primordial que é o de proporcionar uma

complemerrtação alimentar ás famílias envolvidas no projeto,

além de gerar um pequeno excedente para comercializar,

reforçando o orçamento familiar e promovendo uma maior

integração da comunidade como um todo.

A implantação das hortas é um anseio antigo das

pessoas que ali residem e para tanto estamos solicitando o

apoio dos nobres pares para a aprovação de nossa proposição.

Sala dajs Sessões, em

sputado DANIEL MARQUES

PROJETODE LEI N» /^ 3, DE 1996

Autor: Deputado DANIEL MARQUES-PMDB

Dispõe sobre a destinaçao de área pública

para horta comunitária, no Buritis III, em

Planaltina-DF, e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1* Fica destinada a área pública localizada ao

sul do assentamento denominado de Buritis III, para instalação
de hortas comunitárias, em Planaltina-DF

Art 2°A poligonal de que trata o artigo anterior será

definida pelo Poder Executivo e deverá perfazer uma superfície
de aproximadamente 10(dez) hectares

Art 3°Fica o PoderExecutivo autorizado a proceder
a desafetaçao da área referida, obedecendo aos critérios

estabelecidos pelo artigo 51, parágrafo 2°, da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As hortas comunitárias vêm cumprindo com o

objetivo primordial que é o de proporcionar uma

complemerrtação alimentar às famílias envolvidas no projeto,

além de gerar um pequeno excedente para comercializar,

reforçando o orçamento familiar e promovendo uma maior

integração da comunidade como um todo.

A implantação das hortas é um anseio antigo das

pessoas que ali residem e para tanto estamos solicitando o

apoio dos nobres pares para a aprovação de nossa proposição

Sala das Sessões, em

tf o 1
-~N

Deputado DANIEL MARQUES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V OS7-% DE 199é
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

Concede o Título de Cidadão Honorário de
Brasília a sua Excelência Reverendíssirna Dom
ALBERTO TAVEIRA CORRÊA - Bispo-
Auxiliarda Província Eclesiástica de Brasília e,
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica concedido o Titulo de Cidadão Honoráriode Brasília a
Sua Excelência Reverendíssirna Dom ALBERTO TAVEPRA CORRÊA,
Digníssimo Bispo-Auxiliar da Província Eclesiástica de Brasília.
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Art 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação

Art 3" Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

Por decreto de Sua Santidadeo Papa JOÃO PAULO II, o Senhor
Bispo-Au\iliar da Arquidiocese de Brasília DOM ALBERTO TAVEIRA
CORRÊA, pelos seus excelsos menlos pessoais, foi promovido a Arcebispo e
nomeado para ser o Primeiro Titular da recém enada Arquidiocese do Estado
de Tocantins, com sede em PALMAS-TO

A população católica do Distrito Federal tem alto apreço a DOM
ALBERTO que, desde 1991, presta relevantes serviços de evangeltzação no
Distrito Federal.

O Cidadão ALBERTO TAVEIRA CORRÊA nasceu em Nova
Lima - MG em 1950, dedicou-se ao sacerdócio estudando no Seminário Maior
de Belo Honzonte-MG, sendo ordenado Padre em Agosto de 1973. Entre as
suas mais diversas atividades missionárias, foi capelão do Hospital de Nova
Lima-MG e destacou-se pela sua inteligência, religiosa, cultura filosófica e
ueral Sendo, por isso, nomeado Reitor do Seminário Maior de Nova Lima-
MG

Em 06 de julho de 1991, por decreto de Sua Santidade o Papa
JOÃO PAULO II, foi nomeado Bispo Titular de Sinmpsa e Auxiliar de
Brasília Em quepese, o pouco tempo de convívio no Distnto Federal, granjeou
a admiração e respeito da sociedade candanga, particularmente, pelo seu
denodo e zelo pastoral, tomando-se. muito rapidamente, o carinhoso
conselheiroespiritual do povo de Deus do Distrito Federal Participou inúmeras
vezes de eventos públicos no Congresso Nacional, na Câmara Legislativa do
Distnto Federal e em outros Fóruns, levando a mensagem evangélica e
transformadora das injustasestruturas sociais Mostrou sempre a paciência do
Paslor que ouve todas as suas ovelhas.

Por seu caráter humanitário e pela sua profícua dedicação á
elevação moral e espiritual do povo brasiliense, faz-se merecedor da honraria
da presente Proposta Parlamentar

Sala das Sessões, em 01 de abril de 1996

'•1 ""'

Deputado Distrital JOSÉ ÉDMXR. PSOB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 196

Autor: DeputadoDANIEL MARQUES-PMDB

Concede o Título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Senhor TEODORO
FREIRE.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário
de Brasília ao Senhor TEODORO FREIRE.

Art. 2* Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

"Um povo swn cultura é um povo morto''

Mar,, ãtm s ir n mn. » s

O Senhor TEODORO FREIRE é hoje conhecido em todo o

Distrito Federal e até mesmo em vários outros estados, graças ao seu

incansável trabalho emprol da cultura, através da busca da preservação das

tnanifestaçôes populares, em especial do BUMBA-MEU-BOL folguedo

originário da miscigenação de raças do ciclo econômico do gado no Brasil

A paixão do Mestre Teodoro" - como é conhecido • pelo "Boi" -

comode chama - começouquando eleeraainda criança, épocaem que fugia

de casa para participar dos ensaios dos grupos em sua terra nataL Sio

Vicente Ferrer-MA, mesmo tendo a certeza que ao retornar seriacastigado

pelamie.

Convencida de que o menino Teodoro preferia apanhar a

abandonar o "O Boi", ao completar08 anos, em 1928, a sua mie o liberou

para participar das 'brincadeiras"

De lá para cá,Teodorojamais abandanou o seuTJoi" Até os

estudosforam deixadosde ladologo no inicioem trocade sua paixão maior

Em Sio Luiz-MA, e na cidade do Rio de Janeiro, por onde

passou, trabalhou em botequins, quitandas, fabricas, empresas diversas, sem

jamais deixar de ladoo Bumba-Meu-Boi

Mas foi em Brasília, paraonde se mudou em 1961, depois de

trazer o seu"Boi" de avião para a comemoração do primeiro aniversário da

Nova Capital, que o seu trabalho tomou fôlego Em 1962, após ingressar

para trabalho na UNB, como continuo, logo teve o seu valor reconhecido,

quando por ato do Eminente Professor Darcy Ribeiro, foram lhedestinados

"65 contos de reis" paracompra da ornamentação do "Boi".

Naquele ano o "Mestre Teodoro" brincoucom o seu "Boi",

na UNB, em Sobradinho e em vários clubes e locais públicos.

Em 1964/65, após perder o apoio dos professores da UNB,

expulsos pela revolução, recebeu os primeiros patrocínios do Governo do

Distrito Federal

Já instalado em Sobradinho, onde boje ainda se encontra, o

"Boi" do "Mestre Teodoro" enfrentou a sua maior e mais demorada luta.

Durante 17 anos experimentou o seu maior constrangimento e desespero em
vista das incessantes investidas da "Terracap" em desocupar a área que
ocupava, até que noGoverno passado teve o seu terreno regularizado como
Centro de Tradições Populares de Sobradinho

De toda a sua luta em busca de manter viva a tradição do

Bumba-Meu-Boi, na Capital do Pais, o"Mestre Teodoro" jamais se esquece
do ano de 1966, quando a sua família passou 02 dias literalmente a pio e
café, em virtude de ter gasto todas as suas """gvidn economias na
realização da festa do Tloi"
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Foi com muita luta, sacrifício, desprendimento e dedicação

que esse homem simples deu a sua contribuição para a preservação da

cultura popular no Distrito Federal Hoje o seunome faz parte da história de

Brasília. História essa cada vez mais viva noCentro de Tradições Populares

de Sobradinho, onde, além do Bumba-Meu-Boi, sio desenvolvidas diversas

outras atividades culturais igualmente significativas, a maioria coordenada

pelo "Mestre Teodoro" e que, com certeza, serio mantidas pelas gerações

futuras e eternizadas nos arquivos, filmes e vídeos produzidos aqui mesmo

na Cidade

Por estas razões, espero o apoio dos nobres pares para a

aprovação da presente proposição, possibilitando, assim que esta Casa faça

uma justa homenagem com a outorga e entrega do Titulo de Cidadão

Honorário de Brasília ao Senhor Teododo Freire

Sala de Sessões em

MOÇÃOV"**^. DE 1996
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REIVINDICA ao Departamento de
Trânsito do Distrito Federal

DETRAN/DF, providências para que
sejam eliminadas as crescentes
dificuldades para a circulação de
veículos e pedestres, na Estrada Parque
de Contorno de Taguatinga, RA-11I.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no Art. 109, do Regimento Interno desta Casa, solicito
a manifestação da Câmara Legislativado Distrito Federal, atravésda aprovação
desta "MOÇÃO", reivindicando ao Departamento de Trânsito do Distnto
Federal - DETRAN/DF, providências para que sejam eliminadas as crescentes
dificuldades para a circulação de veículos e pedestres, na Estrada Parque do
Contorno de Taguatinga, RA - III.

JUSTIFICAÇÃO

Face a utilização da Via Estrutural, por tráfego em única Via nos
horários de maior movimento de veículos, entre o Plano Piloto e as Regiões
Administrativas de Taguatmga, Ceilándia e Samambaia, observa-se que a
circulação de veículos na Estrada Parque de Contorno de Taguatinga, Norte e
Sul, ficou muito prejudicada, causando, por isso, muita irritaçãoe contratempos
para os moradores de Taguatmga que, diariamente, utilizam aquelas
importantes vias de circulação de veículos, e de pedestres, para se deslocarem
para o trabalho, escola, hospitais, lazer, etc.

Diante dos transtornos observados, principalmente, pelas
dificuldades para se fazer retornos de veículos e de travessias de pessoas, ao
longo da EPCT (Norte e Sul), nos horários de "picos", é que atendendo os
pleitos dos moradores de Taguatinga, solicito as necessárias melhorias do
tráfego naquela via urbana.

Sala das Sessões, em 01 de abril de 19%.

Deputado Distrital Ji

Oficio Brasília,

Senhor Diretor Geral

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa Senhoria a
"MOÇÃO N° , DE 1996", de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ
EDMAR, PSDB, aprovada pelo Plenário desta Câmara Legislativa do Distnto
Federai.

A matéria reivindica, ao Departamento de Trânsito do Distrito
Federal - DETRAN-DF, providências para que sejam eliminadas as crescentes
dificuldades para a circulação de veículos e pedestres, na Estrada Parque de
Contorno de Taguatmga, RA - III. Principalmente, pelas dificuldades
observadas para os retornos de veículos e travessias de pessoas ao longo da
EPCT(Norte e Sul), nos horários de "picos"

Sala das Sessões, em de abnl de 1996.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Doutor LUIZ RIOGI MTURA

Digníssimo Diretor-Geral do DETRAN-DF
Brasília - DF

MOÇÃO **•'**'a,át '99*
(Aator Depatads Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REIVINDICA ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Segurança Pública do Distrito
Federal. • construção de mini-postos
policiai» em paradas de ônibus, em locais
estratégicos na Cidade de Ceilándia. RA
rx

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com fulcro no Alt 109. do Regimento Interno, destaCasa, solicitoè
Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação desta "MOÇÃO"
encaminhar manifestação ao Exclentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública
do Distrito Federal, reivindicando a construção de mini-postos policiais em piradas
de ônibus, em locaisestratégicos na Cidadede Ceilándia, RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

Há muito tempo, a população da Região Administrativa de Ceilándia,
DF. reclama da falta de segurança devida principalmente pela diminuta presença de
policiamento A presente proposição visa instalar mini-postos policiais em paradas
de ônibus, assegurando a presença do policiamento junto aos maiores fluxos de
pessoas, inibindo aação demarginais e dando maior tranqüilidade á população.

Ressaltamos que foi aprovada Emenda de minha autoria, para o
Orçamento de 19%. no montante de RSI 000.000.00 (hum milhão de reais),
alocados na Policia Militar do DF e que poderão ser utilizados parcialmente para os
fins da presenteproposição.

Por tratar-se de medida de grande alcance social, que propiciará
melhor qualidade de vida i população, apelo aos Ilustres Deputados Distritais para a
tua aprovação
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Ofício n° % Brasuia.

Senhor Secretário.

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e. no ensejo,
encaminhar a essa Secretaria a "MOÇÃO N° /%", de Autoria do Deputado
Distrital JOSÉ EDMAR. PSDB, aprovada porestaCâmara Legislativa do Distrito
Federal

A supracitada Matéria, reivindicaa construção de mini-postospoliciais
em paradas de ônibus, em locais estratégicos naCidadede Ceilándia. RA IX.

Atenciosamente,

Deputado DistritalGERALDO MAGELA
Presidente

Excelentíssimo Senhor

General GILBERTO SERRA

DD Secretario de Segurança Públicado Distrito Federal
Brasília - DF

MOÇÃO N* / V// ét 199*
(Autor: Depatado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REIVINDICA a Secretaria de Obras do

Distrito Federal, a realização de obras de
urbanização nos Setores QNQ e QNR da
Cidade de Ceilándia, RA K

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com fulcro no Art 109 do Regimento Interno, desta Casa, solicito á
esta Câmara Legislativa do Distrito Federal através daaprovação desta "MOÇÃO",
REIVINDICAR a Secretaria de Obras do Distrito Federal i realização de obras de
urbanização nos Setores QNQ e QNR da Cidade de Ceilándia, RA IX

JUSTIFICAÇÃO

A população nos Setores QNQ e QNR, muito nos tem procurado com a
finalidade de reivincicar a melhoria das condições de vida. principalmente no que se
refere a infraestrutura urbana daquela comunidade.

Ressaltamos que foi aprovada Emenda de minha autoria, para o
Orçamento de 1996, no montante de R$20 000 (vinte mil reais), alocados m xopria
Região Administrativa, para esse fim.

Por tratar-se de medida de grande alcance social, que propiciará
melhor qualidade de vida à população, apelo aos Ilustres Deputados Distritais para a
sua aprovação

Sala das Sessões, em 26 de março de 19%.

Ofício n° /% Brasília.

Senhor Secretário,

Tenho a elevadahonrade dirigir-me a Vossa Excelência e, no ensejo,
encaminhar a essa Secretaria a "MOÇÃO N* /%", de Autoria do Deputado
Distrital JOSÉ EDMAR. PSDB. aprovada por esta Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A supracitada Matéria, reivindica a realização de obras de
urbanização nos Setores QNQ e QNR daCidadede Ceilándia, RA K.

Atenciosamente.

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Dr HERMES DE PAULA

DD Secretário de Obras do Distrito Federal

Brasília. DF

(Deputada César Lacerda)
DE1WT

Parabeniza • ITajatrisauave Senhor
Presidente de Banca de Brasfia
S/A-BRB, Laia Fcmaadi Viciar,
par ter sida ceervidada a integrar a
cosaraVa da Eicelalt*aiato Senhor
Presidente da Repénüca, Fernanda
Hearíqae Cardaso, ea visita a ser
feha i Repébòca Argentina.

Senhor Presidenteda Clamara Legislativada DistritoFederal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares, parabenizar o Dustrissúno Senhor Presidente do
Banco de Brasília S/A-BRB, Luiz Fernando Victor, porter sido convidado a
integrar a comitiva do Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Fernando Henrique Cardoso, emvisita aserfeita á República Argentina.

JUSTIFICAÇÃO

O rato do Banco de Brasília aparecer em 9* lugar do ranking dos
bancos de maior solidezda América Latina, fez com que seunome se tornasse
respeitado em todo pais. Esse rato, deve-se muito ao pulso firme comqueseu
Presidente, LuizFernando Victor, tem conduzindo o seudestino, evitando que
o BRB financie operações duvidosas, fato corriqueiro em outros bancos
estatais, inclusive, no próprio Banco do Brasil.

Reconhecendo o trabalho de Luiz Fernando Victor, o Presidente
da República, Fernando Henrique Cardoso, o convidou para integrar sua
comitiva que fará uma visita de negócios á Republica Argentina, fato inédito na
recente história políticado Distrito Federal.

Ease convite vem ureieubtar nâo só o Senhor Luiz Fernando
Victor, mas também, todo o povo do Distrito Federal,que pode se orgulharde
ter um bancosolidoe que cumpre com responsabilidade suas atribuições.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o
aprovação desta Moção.

Sala das Sessões, em de de 1996

kfOMCPKeZBDADEPUTADO'
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Brasília Df, de 1996

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO BANCO
DE BRASÍLIA S/A-BRB, LUIZFERNANDO VICTOR.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, vem
por iniciativa do Depurado César Lacerda, parabenizar Vossa Senhoria por ter
sido convido a integrar a cornitrva do Excelentíssimo Senhor Presidente da
Repúbbca, Fernando Henrique Cardoso, em visita a ser feita á República
Argentina.

Esse convite só vem coroar o trabalho desenvolvido por Vossa
Senhoria frente a Administração do banco de Brasflia, tendo inclusive, o
elevado ao ranking de um dos bancos mais sólidos da América Urina, fato que
que muito nos orgulha

Esperamos que Vossa Senhoria continue nos dando motivos de
alegria, pois éde boas notícias que o povo do Distrito Federal precisa

Atenciosamente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA
Presidente da Cismara Legislativa do Distrito Federal

MOÇÂOfW^DE (9 9kT
(DeputadoCéaar Lacerda)

DE 1994

Parabeniza o Banca de BrasBia S/A-
BRB, através do sea Presidente
Laax Fernanda Victor, pela
conquista do 9* htgar ao ranking
das Instiraiçoes Bancarias de maior
solidei da Aaténca Latina.

SenhorPresidente da Cinura Legislativa do DistritoFederal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares parabenizar o Banco de Brasília S/A-BRB, através
de seu Presidente Luiz Fernando Victor, pela conquista do 9° lugar no ranking
das instituições bancarias de maiorsolidez da AméricaLatina.

JUSTIFICAÇÃO

A Revista América Economia, edição de março, traz em suas
paginas uma noticia excelente para o Distrito Federal Numa análise feita sobre
os 250 maiores bancos da América Latina, constatou-se que o Banco de
Brasília S/A-BRB, é o 9* noranking dosquepossuem a maior solidez.

Isso prova que o problema de um Banco não está em quem é seu
proprietário e sim como está sendo gerenciado. Fala-se muito que banco estatal
só existe para financiar governos irresponsáveis, atender reivindicações de
poUticos, eque por isso dá prejuízos, o BRB surge áluz dos fatos para mostrar
que um banco de propriedade do Governo pode dar certo e garantir, sem
assombros, os investimentos e as contasde suaclientela

Diante do exposto, rogo ao* nobres pares
aprovação desta Moção

o apoio para a

Sala das Sessões, em de de 1996

DEPUTADO C

Ai

LACERDA

Brasília DF, de 1996

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR LUIZ FERNANDO
VICTOR, PRESIDENTE DO BANCO DE BRASÍLIA S/A-BRB:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem
por iniciativa do Deputado César Lacerda, parabenizar o banco de Brasflia
S/A-BRB, através de Vossa Senhoria, pela conquista do 9* lugar no ranking
das mtituições bancarias demaior solidez da América '*rin.

Esse fato é um grande presente para o Distrito Federal,
principalmente porque prova que um banco estatal bem administrado pode dar
certoe responder com altivezá confiança de suaclientela.

Torcemos para que o BRB continue trilhando o caminho da
seriedade e que possa dar outras boas novas ao povo que se orgulha por tê-lo
como representantedo Distrito Federal no meio bancário

Atenciosamente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA
Presidente da CismaraLegislativa do Distrito Federal

/V/V.

MOÇÃO N* DE
(Depatado César Lacerda)

dU. / 9- *C

DE 1996

Paralisai» o Arcebispo Dom
Alberto Taveira por saa indicação,
pelo Papa Joio Paata II, para
assumir a Arquidiocese de Palmas,
no Estado de Tocantins.

Senhor Presidente daClamara Legislativa da Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares parabenizar o Arcebispo Dom Alberto Taveira por
sua indicação, pelo Papa Joio Paulo D, para assumir aArquidiocese de Palmas,
no Estado de Tocantins.

JUSTIFICAÇÃO

Tenho o privilégio de conhecer Dom Alberto Taveira, trata-se de
um ser humano íntegro, intelectual, bondoso e sobretudo um grande cristão,
que dedica a sua vida aos ofícios da Igreja Católica Apostólica Romana.

Dom Alberto aochegar a Brasília, trouxe para nóso brilho de sua
juventude, o brilho deuma juventude devotada aos ensinamentos de Deus Seu
apoio ás atividades deseuvotvidadas pela Arquidiocese de Brasflia está gravado
nahistória daIgreja Católica danossa Capital.

Agora, Dom Alberto Taveira parte para outra missão ainda mais
importante, quando, indicado pelo Papa João Paulo D, passa a assumir o
comando da Arquidiocese de Palmas, Capital de Tocantins. Tenho certeza que
lá. Dom Alberto, assim como fez em Brasília, registrará a grandeza do seu
trabalho missionário, porque também em Palmas, ele dedicará ao povo, o amor
sempre presente em seu coração Que Deus o acompanhe nessa nova jornada
QueDeus o abençoe e dêaoseu trabalho aclareza daluzdivina.

Pelo que aqui expus, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação desta Moçio, que busca parabenizar um homem que levara aos
corações dosTocarjtmenses as palavras de Deus.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO Cl

Autor!

de 1996
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Brasília DF, de 19%

AO REVERENDÍSSIMO SENHOR ARCEBISPO DE
PALMAS-TOCANTINS, DOM ABELBERTO TAVEtRA:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, vem
por iniciativa do Deputado César Lacerda, parabenizar Vossa Excelência
Reverendissima por sua indicação, pelo Papa João Paulo II, para assumir a
Arquidiocese dePalmas, noEstado deTocantins.

Temos certeza que V. Exa. Revma. executara combrilhantismo o
trabalho para o qual foi escolhido pelo Santíssimo Padre, que é levar aos
corações do povo de Tocantins osensinamentos e o conforto das palavras de
Deus.

Atenciosamente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOÇÃO N" l^/'S,, DE 1996
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

Hipoteca solidariedade junto a Câmara dos
Deputados, ao Projeto de Lei do Senado
Federal n° 6, de 1995, de Autoria do Senador
JOSÉ EDUARDO DUTRA que "dispõe sobre
a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo
humano para fins de transplantee tratamento e,
dá outras providências."

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal.

Com fundamento no Art. 109, do Regimento Interno desta Casa,
solicito a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da
aprovação desta "MOÇÃO", no sentido de hipotecar, solidariedade junto a
Câmara dos Deputados, ao Projeto de Lei do Senado Federal n"6, de 1995,de
Autoria do Senador JOSÉ EDUARDO DUTRAque"dispõe sobre a remoçio
de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplantes e
tratamento e, dá outras providências."

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei em referência foi aprovado recentemente no
Senado Federal, e encaminhadoâ Câmara dos Deputados paraapreciação. Esse
Projeto, aprovado na forma de substitutivo do Relator Senador LÚCIO
ALCÂNTARA, resultouda consolidação dos Projetos de Lei n° 8, de 1995 do
Excelentíssimo Senador DARCY RIBEIRO, PL n° 15, de 1995 da
Excelentíssima Senadora BENEDITA DA SILVA e PL n° 6, de 1995 do
Excelentíssimo Senador JOSÉ EDUARDO DUTRA.

A matéria emquestão muito temavercomassunto queatualmente
ocupa grande espaço na mídia ou seja, com os problemas de doação e
transplante de órgãos de seres hurrífr)** Pela falta de doadores, verificou-se na
Cidade de Caruaru no Estado de Pernambuco uma verdadeira catástrofe, onde
num tratamento de hemodiálise, vinte e nove pessoas falecerem até esta data.
Existem no pais, cerca de vinte e cinco mil doentes renais crônicos, a grande
maioria aguardando transplantes

O Projeto de Lei do Senado Federal, que ora propomos que esta
Câmara manifeste seu apoio e solidariedade tem como principal ponto de
inovação nessa complexa erelevante matéria oemendimento que, respeitada a
manifestação de vontade expressa em vida, todas as pessoas são doadoras em
potencial.

Tínhamos apresentado nesta Casa o Projeto de Lei n° 1406/94,
dispondo sobre " a criação do fundo dos transplantados do Distrito Federal e a
concessão de benefícios para doadores de órgãos". Entretanto, devido á
prevalência da iniciativa de Lei Federal ora representada pelo Projeto de Lei n°
06, de 1995 do Senado Federal, decidimos pela retirada de nossa Proposição,
acatando com ênfase a LegislaçãoFederal correspondente.

Diante do exposto, pela relevância social da Matéria, solicitamos
aos Ilustres Deputados Distritais a aprovação desta Moção.

Sala das Sessões, em 28 de março de 1996.

Deputado Distrital JOSÉ /PSDB

OFÍCIO N° Brasília, DF

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmarados Deputados

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência a

"MOÇÃO N° , DE 19%", de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ
EDMAR, PSDB, aprovada pelo Plenário desta Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A Matéria, manifesta solidariedade ao Projeto de Lei do Senado
Federal n°6, de 1995, de Autoria do Senador JOSÉ EDUARDO DUTRA que
"dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partesdo corpo humano para fins
de transplante e tratamento e, dá outrasprovidências", encaminhado, na forma
regimental a essa Augusta Câmara dos Deputados paratramitação.

Cordialmente

Deputado Distrital GERa .X> MAGELA
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Deputado LUIZ EDUARDO MAGALHÃES
DD Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

OFÍCIO N° Brasflia, DF

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência a
"MOÇÃO N" , DE 19%", de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ
EDMAR, PSDB, aprovada pelo Plenário desta Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A Matéria, manifesta solidariedade ao Projeto de Lei do Senado
Federal n°6, de 1995, de Autoria do Senador JOSÉ EDUARDO DUTRA que
"dispõe sobre aremoção de órgãos, tecidos e partes docorpo humano para fins
detransplante e tratamento e, dá outras providências.", encaminhado, naforma
regimental a essaAugusta Câmara dos Deputados para tramitação.

Cordialmente

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Deputado LUIZ EDUARDO MAGALHÃES
DD Presidente da Câmarados Deputados
Brasília - DF
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Brasília, da da 1996.

AO GOVERNO DO DSTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL vam. por iniciativa do
Daputado MARCOS ARRUDA rsívtndicar providências ao GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL no sentido de que se implante Sistema de Policiamento Ostensivo nas QNNs 36,
38 e 40 do Setor Nova Guariroba/Ceilandia.

Os constantes assaltos, arrombamentos, inclusive assassinatos que vêm
ocorrendo nas QNNs 36. 38 e 40 do Setor Nova Guarirobe/Ceüándia, km sido motivo da
grande preocupação e temor dos moradores e comerciantes locais.

A acentuada concentração de residências a comércio naquela área, aliada ao
fato do baixo podar aquisitivoda população, a falta da trabalhoe a dülcuMada da acesso á
educação, propiciao surgimento de maus elementos que, principalmente á noite, apavoram
àquela comunidade.

Sabedores, somos, que a solução definitiva para a nünimizaçéo da
insegurança que paira sobra toda a população será o equadonamento dos graves
problemas sociais, acreditamos que uma forma paliativa a que possa ser implementada a
curto prazo, seri e irrtensificeçeo do policiamento, através de 'Sistema Ostensivo de
Ronda*.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Brasis*, da da 1808.

AO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por «vóativa do
Deputado MARCOS ARRUDA reivindicar providências ao GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL no sentido da que se implante Sistema de Policiamento Ostensivo nas QNNs 36,
38 s 40 do Setor Nova Guariroba/Ceilandia.

Os constantes assaltos, arrombamentos, inclusive assassinatos que vêm
ocorrendo nas QNNs 36, 38 e 40 do Setor Nova Guariroba/Ceiléndia, Iam sido motivo da
Branda preocupação e temor doa moradoras a comeidantes locais.

A acentuada concentração de residências a comerão naquela área, aliada ao
fato do baixo podar aquisitivo da população, a falta de trabalho e a dMculdada de acesso à
educação, propicia o surgimento de maus elementos que, pnnapalmenU à noite, apavoram
aquela comunidade.

Sabedores, somos, que a solução definitiva para a immmizaçêo da
insegurança que paira sobre toda a população seré o equadonamento dos graves
problemas sociais, acreditamos que uma forma paliativa a que possa ser implementada a
curto prazo, seré a intensificação do policiamento, através de 'Sistema Ostensivo da
Ronda-.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOÇÃO N* rttM.
(Do Sr. Deputado MARCOSARRUDA)

*4eMndica providências Junto a Secretaria de
Segurança Púbica, no sentido da que seja
implantado -Sistama ds Policiamento
Ostensivo" nas QNNs 38, 38 e 40 do Setor
Nova Guariroba/Ceilandia

Senhor Presidenta da Câmara Legislativa do DiatritoFederal:

CombasenoArt 109do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, sugiro que esta Casa solicita providências urgentes junto a Secretaria da
Segurança Pública, no sentido ds sejaimplantado 'Sistemade Policiamento Ostensivo', nas
QNNs 38, 38 e 40 do Setor Nova Guariroba/Ceilandia

JUSTIFICAÇÃO

Os constantes assaltos, arrombamentos, inclusive assassinatos que vêm
ocorrendo nas QNNs 36, 38 e 40 do Setor Nova Guanrobe/Ceilandia, tem sido motivo de

>preocupação s temer cos mcradcresscomeroantas locais.

A acentuada cencermavao da residências a comércio naquelaárea, a&eda ao
fato do baixopoderaquisitivo da população, a farta de trata*» a a dificuldade de acesso á
educação, propicia o surgimento da mauselementos que. principalmente á noite, apavoram
aquela comunidade.

Sabedores, somos, que a solução dsnrssve para a mWmizaçêo da
insegurança que paira sobre toda a população sara o eauaoonamento dos graves
problemas sociais, acreditamos que uma forma paliativa e que possa ser implementada a
curto prazo, seré a intensíiceçêo do policiamento, através da 'Sistema Ostensivo de
Ronda'.

Sala das sessões, em

'•(Cf, rfuudq.
ZOSARRUDA

Deputado Distrital
psoe

MOÇÀO N° /V/*2, DE 1W6

Autor: Deputado DANIEL MARQUES - PMDB

Reivindica providências junto ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Distrito Federal no

sentido de PROMOVER O REBAIXAMENTO DA

COBERTURA LATERAL DA FEIRA DE

CONFECÇÕES, em Planaltina-DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal,

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, reivindico providências

desta Casa, junto ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Distrito Federal, no sentido de promover o rebaixamento da

cobertura lateral da Feira de Confecções, em Planaltina-DF.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que durante 06(seis) meses do ano, o

período é de chuvas, às vezes acompanhado por ventos fortes e

intensos, deixando, desta forma, os feirantes e usuários daquela

localidade impossibilitados de realizarem as suas atividades.

Atualmente, a Feira de Confecções, nâo possui uma

cobertura adequada capaz de impedir ou mesmo minimizar os

efeitos -dos acidentes naturais, quais sejam: chuvas, ventos,

poeira, sol, etc.

O rebaixamento da cobertura lateral da Feira de

Confecções, além de traduzir em anseio antigo dos feirantes e

usuários, vem diminuir o desconforto causado pelo período
chuvoso.

Assim sendo, solicito aos nobres pares a aprovação

dessa proposição.

Sala de Sessões, em

!IEf.klÁRQUEÍ
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MOÇÃO n* m

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da

presente Moção, de iniciativa do Deputado DANIEL MARQUES-

PMDB, vem solicitar providências de Vossa Excelência no

sentido de promover o rebaixamento da cobertura lateral da

Feira de Confecções, em Planaltina-DF.

O rebaixamento da cobertura lateral da Feira, além

de traduzir em anseio antigo dos feirantes e usuários, vem

diminuir o desconforto causado pela chuva, ventos, sol, poeira,

etc, nos distintos períodos do ano.

Brasília, de

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

MOÇÃO rr/^^Dt 1996.
(DoSr. Depatado LUIZ ESTEVÃO)

de 1996.

Reivindica providências do Poder Executivo

do Distrito Federal para que seja

intensificado o policiameato as Qasdra 404

Sal do Plano Piloto -RAL

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite providências urgentes do Poder

Executivo do Distrito Federal para que seja intensificado o policiamento na Quadra

404 Sul do Plano Piloto.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da Quadra 404 Sul reclamam constantemente da falta de

proteção policial, cm especial no período noturno.

A existência de um grande mercado e de lanchonete de grande

movimentação provoca um fluxo considerável no local, trazendo pessoas nem sempre

imbuídas de bons propósitos parao interiorda quadra.

Ressalte-se que nas proximidades das quadras existe um prédio

abandonado, que a comunidade informa ser do Grupo de Operações Especiais da

Polícia, contribuindo em atrativo para desocupados e meninos de rua.

Considerando segurança ura dos direitos do cidadão, solicito
providências urgentes psra o atendimento do pleito da comunidade da 404 Sul. em
especial no período noturno, conclamando os nobres Deputados a aprovarem a
presente moção reivindicando providências do Poder Executivo para que seja
intensificado o policiamento naQuadra 404 Sul do Plano Piloto.

Sala das Sessões, em de março de 1996.

leputado LUIZ ESTEVÃO

Brasflia, 20 de março de 1996.

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa do

Deputado Luiz Estevão, solicitar providências ao Poder Executivo para que seja

intensificado o policiamento na Quadra 404 Sul do Plano Piloto.

Os moradores da Quadra 404 Sul, reivindicam a intensificação do

policiamento, em função do grande movimento no Comércio Local e a existência nas

proximidades de um prédio abandonado,que segundo os mesmos já serviu ao Grupo

de Operações Especiais da Policia, constituindo-se hoje em atrativo para desocupados

e meninos de rua.

Considerando segurança pública, umas das prioridades para melhoria das

condições de vida de nossa população e que solicitamos providências do Poder

Executivo.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal

Excelentíssimo Senhor

CRISTOVAM BUARQUE

DD Governador do Distrito Federal

NESTA

moçaow/V/P, au. /<??*-
(Do Deputado Xavier)

ReivinrJcaa reaizaçao de um mutirão
da Impeza na quadra 305 da Região
Administrativa do Recanto das Emas.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres Deputados reivindicar ao Poder Executivo a
realzaçio de um mutirão de Impeza na quadra 305 da Região
Administrativa do Recanto das Emas. incluindo roçagem de matos e
retirada de enbJhos das ruas.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição, fruto de reivindicação da comunidade do
Recanto das Emas, tem por objetivo sensibifzar o Governo do Distnto
Federal, no sentido de que este determine os órgãos competentes, a
reaizaçao de um mutirão de impeza na quadra em epígrafe, haja vista o
estado de abandono em que se encontra, com matos e ertuhos por toda
parte.
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Ademais, gostaríamos de ressalar que a Lei Orgânica do
Distrito Federal preceitua em seuart 331 a vedação da entrega de lotes
ou implantação de assentamentos sem que seja observados os
pressupostos obrigatórios de irifra-estrutura e saneamento básico.

Assim, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos
nobres pares.

Sala das Sessões,

cr-
Deputado Xavier

Braslia. de de 1996

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem.
através do Deputado Xavier, reivindicar de V.Exa. que determine aos
órgãos competente do Governo do Distrito Federal, a reaizaçao da um
mutirão de impeza na quadra 305 da Região Attrwistrativa do Recanto
das Emas, hajavista o abandono em que se encontra aquele local, com
matos e ertuhos predominando em suas áreas.

Por se tratar de uma reivindicaçio justa e de baixo custo aos
cofres púbicos, esperamos ve-la atendida em seus termos

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Brasla, de 1996

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem.
através do Deputado Xavier, reivindicar de V.Exa. a instalaçãodo sistema
de água potável das quadras 305 e 306 da Região Adrrtrsstrattva do
Recanto das Emas, de forma que os pressupostos de infra-estrutura
urbana e saneamento básico sejam observados e cumpridos os
dispositivos estabelecidos na Lei Orgânica, espedainente quanto ao art.
331.

Por se tratar de uma refvindteaçio justa e legal, esperamos
vé-la atendida em seus termos.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

MOÇAON* AM.

(Do Deputado Odilon Aires)

ot-«. / <? V^

MOÇÃO N° / VJ2^,
(Do Deputado Xavier)

dU- cí <?X~

Reivindica ao Presidente do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS as

gestões necessárias á adaptação de

procedimentos para concessão de Certidão

Negativa de Débito - CND, para os casos

específicos de regularização da construção,

dos imóveis beneficiados pela Lei n*

1.029/96 do Distrito Federal.

Reivindica a instalação do sistema de
água potável na Quadra 305 e 306 da
Regáo Adrreristrativa do Recanto
das Emas.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Deputados rervindear ao Poder Executivo a
instalação do sistema de água potável nas quadras 305 e 306 da Região
Administrativa do Recanto das Emas.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição, fruto de reivindicação da comunidade do
Recanto das Emas, tem por objetivo sensibiizar o Governo do Distrito
Federal, no sentido de que este ofereça aos moradores das quadras em
epígrafe, água potável, uma vez que esse produto vem sendo ofertado
através de caminhlo pipa

Ademais, gostaríamos de ressalar que a Lei Orgânica do
Distrito Federal preceitua em seu art. 331 a vedação da entrega de lotes
ou implantação de assentamentos sem que seja observados os
pressupostos obrigatórios de infra-estrutura e saneamento básico.

Assim, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos
nobres pares.

Sala das Sessões, / /

Deputado Xavier

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distnto Federal,

Nos termos do artigo 109, do Regimento Interno desta Casa,

solicito aos Nobres Paresa aprovação desta Moção reivindicando ao Presidente

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS as gestões necessárías á

adaptação de procedimentos para concessãode Certidão Negativa de Débito -

CND, para os casos específicos de regularização da construção, dos imóveis
beneficiados pela Lei, de minha iniciativa, de n» 1029. de 06 de março de 1996,
do Distrito Federal que •dispõe sobre carta de habite-se para regularização de
residências urtífamiliares e coletivas e dá outras providências', conforme cópia
anexa.

JUSTIFICAÇÃO

Diante da anistia concedida aos imóveis residências

unifamiliares, com mais de cinco anos de construídos, e de habitação coletiva,

com mais de quinze anos, através da Lei rr* 1.029, de 06703/96, em anexo, seus

proprietários ou possuidores ficam habilitados a regularizar as obras de

construção civil executadas, mediante procedimentos simplificados. Assim, como

as edificações beneficiadas pela Lei n* 1.029 encontram-se em uso. já

habitadas, estas ficam isentas dos procedimentos que autorizam o inicio de

obra. isto é, acrovacâo de projetos e alvar* de construção
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Deaaa forma, faz-se necessário, para os cidadãos do Distrito

Federal, a adequação de certos procedimentos adotados peto INSS, a fim de

propiciar condições de atendimento aos proprietários dos imóveis a serem

regularizados,que buscam o INSS pararequerera CertidãoNegativa de Débito -

CND.

Destaco que os usuários estão enfrentando dificuldades com

relação a exigência de apresentação de alvará da construção, documento que a

maioria dos que pretendemregularizar sua residência não possui e não possuirá,
pois não há início de obra a ser licenciada. Outra situação, que está a necessitar

de tratamento especial, diz respeito aos casos de habitação unifamiliar

econômica que contaram com auxilio do Governo do Distrito Federal para sua

execução, com orientação da sua área técnica para construção pelo proprietário,

ou através de programas de mutirão.

Sala das Sessões de de 1996

Oficio n* _/96.

Brasilia-DF, de

Senhor Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

de 1996.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, poriniciativa do

Deputado Odilon Aires, reivindicar ao Presidente do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS as gestões necessárias á adaptação de procedimentos para

concessãode Certidão Negativa de Débito - CND, para os casos específicos de

regularização da construção, dos imóveis beneficiados pela Lei n° 1.029/96 do

Distrito Federal.

Diante da anistia concedida aos imóveis residências

unifamiliares, com mais de cinco anos de construídos, e de habitação coletiva,

com mais de quinze anos, atravésda Lei rf> 1.029, de 06/03/96, em anexo, seus

proprietários ou possuidores ficam habilitados a regularizar as obras de
construção civil executadas, mediante procedimentos simplificados. Assim, como

as edificações beneficiadas pela Lei n" 1029 encontram-se em uso. já
habitadas, estas ficam isentas dos procedimentos que autorizam o início de

obra, istoé, aprovação de projetos e alvará de construção

Desse forma, fez-se necessário, para os cidadãos do Distrito

Federal, a adequação de certos procedimentos adotados pelo INSS, a fim de
propiciar condições de atendimento aos proprietários dos imóveis a serem
regularizados, que buscam o INSS para requerer aCertidão Negativa de Débito -

CND.

Destaco que os usuários estão enfrentando dificuldades com
relação a exigéncie de apresentação de alvará daconstrução, documento quea
maioria dos que pretendem regularizar sua reeidãncla não possui e nâo possuirá,

pois nãohá inicio de obra a ser Hcenctede Outra aNuação, que está a necessitar
de tratamento especial, diz respeito ao* caaoa de habitação unifamiliar
econômica que contaram com auxilio do Governo do Distrito Federal par* sua
execução, comorientação da sua áreatécnica para construção peloproprietário,

ou através de programas de mutirão.

D»v*mioQeULDOMAQ£LA

daC*r»wL*t>*laov*aoDF

Ilustríssimo Senhor

Dr. Cresto de Matos Rotlm

Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Esplanada dos Ministério. Bloco "F\ 1« andar, anexo, alaA

NESTA

REQUERIMENTOV^ 1996
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REQUER a retirada do PL o* 1406/94.
"dispõe sobre a criação do Fundo dos
Transplantados do DF e a concessão de
benefícios para doadores de órgãos "

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal

Com fulcro no art. 99. do Regimento Interno desta Casa.
REQUEIRO a Vossa Excelência a retirada do PL n° 1406/94 que
'dispõe sobre a criação do Fundo dos Transplantados do DF e a
concessão de benefícios para doadores de órgãos"'

JUSTIFICAÇÃO

As disposições regimentais permitem em seu art 99. que a
proposição seja retirada pelo autor, quando sem parecer, ou com
parecercontrario das Comissões, o que se aplica ao presente caso

Nesta data. apresentamos à elevada apreciação desta Casa
MOÇÃO que hipoteca solidariedadejunto a Câmara dos Deputados, ao
Projeto de Lei n° 06 de 1995. do Senado Federal, de Autoria do
Excelentíssimo Senhor Senador JOSÉ EDUARDO DUTRA que
'Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano
para fins de transplantes e tratamento e. dá outras providências"

Tendo em vista a tramitação da matéria correlata, no
Congresso Nacional, decidimos pela RETIRADA do PL 1406794, desta
CLDF. ate que seja estabelecida a legislação Federal específica que. a
nosso ver. possibilitará, no futuro, a mfralegislação

Sala das Sessões, em 28 de março de 1996

Deputado Distrital JOSÉ éD»ríAft??SDB

REQUERIMENTO V ^1-Z , DE 1996
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REQUER a convocação de Excelentíssimo
Seaher Secretarie de Saáde de Governo do
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Dtstrit* Federal para prestar, em regime de
•rgeada, pessealejease, informações sobre o
ateadimeate prestado à população pele
Sistema de Seéde Público e Privado do
Distrito FederaL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal

Nos termos do § 1°do Ari. 185, do Regimento Interno desta Casa,
REQUEIRO a convocação do Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde do
Governo do Distrito Federal para prestar, ao Plenário deste Parlamento
Distrital, em regime de urgência e pessoalmente, informações sobre o
atendimento prestado à população, pelo Sistema de Saúde Pública e Particular
do Distnto Federal, enfocando-se principalmente os seguintes atendimentos:

1. ASSISTÊNCIA E TRATAMENTOS COM HEMODIÁLISE

- Quantidade de pacientes em tratamento na Rede Oficial e Privada de
Saúde. Ocorrências de óbitos, nos últimos 12 (doze) meses. Medidas de
proteção e segurança aos pacientes. Riscos de contaminações durante o
tratamento. Fiscalização, suas dificuldades e resultados e orientações à
população sobre a hemodiálise.

2, CONTROLE DE INFECCÂO HOSPITALAR.

- índices de pacientes infectados por internações na Rede Pública de
Saúde Pública e Privada e quantidades de óbitos registrados nos últimos
12 (doze) meses. Riscos de contaminações Medidas de controle,
proteção e segurança aos pacientes. Formas de Fiscalização, resultados e
suas dificuldades Orientações a população.

3. COLETA. ARMAZENAGEM- MANIPULAÇÃO. CONTROLE,
niSTRIBI ICÃO f. FISCALI7ArÃO DE SANGUE E SEUS
DERIVADOS.

- índices de ocorrências de infecçõese contaminações poruso de sangue
e seus denvados, fornecidos por bancos (hemocentros) da Rede de
Saúde Pública e Particular, nos últimos 12(doze) meses Crescimento do
númerode doadores voluntários nos úlümos 12(doze) meses Formas de
coleta, armazenagem, manipulação, controle, distribuição e fiscalização
do sangue e seus denvados Riscos de contaminações que pode afetar os
pacientes que necessitam de transfusões de sangue no Distnto Federal,
nos sistemas de saúde oficial e particular Campanhas educativas e
onentadoras paraa população

4. ATENDIMENTOS EMERGENCIAIS NA REDE PÚBLICA DE
SALDE.

- Qual o nivel de qualidade do atendimento da população pela Rede
Pública de Saúde índice de óbitosnosúltimos 12 (doze) meses por falta
de atendimento hospitalar, médico ou ambulatória!. Influência nos
atendimentos a população face as "greves" de médicos e de outras
categorias de saúde, nos últimos 12 (doze) meses. Já foi aferido o grau
de satisfação dos usuários do serviço de saúde público? Quais os
resultados Quais as conclusões das simlicâncias •"^mtrHpf sobre
omissão e erros médicos no atendimento pela FHDF7 Quais as metas
sobre a ampliação do atendimento de saúde públir J á população?

JUSTIFICAÇÃO

Face os últimos acontecimentos na Cidade de Caruaru, do Estado de
Pernambuco, onde mais de uma centena de pacientes foram contaminados em
tratamentos por "hemodiálise", inclusive, com registro de óbitos em grande
escala, por hepatite tóxica, porém, ainda não esclarecidos as causas dos

contágios E, ainda, diante da grande repercussão do acontecimento junto à
população do Distnto Federal, em decorrência da cobertura dada pela
imprensa, colocando em evidência os nscos dos pacientes que necessitam de
tratamentos com utilização de sangue e seus denvados, é necessáno, com
urgência, que sejam tomadas medidas de esclarecimento público para acalmar a
população usuána dos Sistemas de Saúde Público e Pnvado do Distnto
Federal

A população precisa de esclarecimentos para que haja tranqüilidade das
famílias, principalmente, das que possuem pacientes dependentes de
tratamentos com "hemodiálise" ouimliraçào detransfusões de sangue ouseus
derivados. Por isso, á esta Casa Legislativa, legitimo Fórum do Povo, cabe
promover a fiscalização do atendünemo dos Cidadãos pela Rede Pública e
Particular e, por isto, será muito oportuna e relevante a presença do Titular da
Saúde do Governo do Distrito Federal, no Plenário desta Casa, para informar,
orientar e acalmar a população do Distrito Federal sobre a qualidade e
segurança d*prestação deserviços desaúde, narede oficial e privada.

Isto posto, concito os Ilustres Deputados Distritais a aprovarem este
expediente.

Sala das Sessões, em 01 de abril de 1996.

Deputado Distrital JOSÉ

REQUERIMENTO N° ?V3 OEU96.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Requer manifestação desta Caia
cong'*lj!ando o Monsennor
Alberto Taveira - 9tspo Auxiliar
de Brasília - por sua nomeação
como Primeiro Arcebispo da
Arqudioces* de Palmas-TO

Senhor °'«sider;te da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Fundamentado no artigo 108 XX. do Regimento Interno.
requeiro ™8r"'es>ação de$'a Casa congratulando o Monsenhor Alberto
Taveira - Sisoo Auxmar de Brasília - por sua nomeação como Pnmeiro
Arceoisoo da Arau.aocese ae Pumas - TO

JUSTIFICAÇÃO

Na cidade do Vaticano ontem 3 a 27 o Papa João °au!o ':
no—oiogou a c~ação da A-quidiocese se Palmas, -o 5stado de
Toc3r':,rs Vo-se^f-or A'berto T3veira. Sisoo Auxiliar de 9ras!lia desde

1991 foi então -omeaao pa-a o cargo 3e Pnmeiro Arcebispo da inva
Arquidiocese

Vo^ser^or Taveira nasceu em Nova Lima - Vinas Gerais -

no 3"0 de 1950 estudou no Semmâno Waior de Belo r-onzonte sendo

cae^ado Pacfe em agosto de '973 Vais tarde foi capelão do nospita.
ae \ova Lima a a«nda feitor do Sem.nano Vla>or

Monsen.-ior Taveira aasempennou com nonraaez sua funçjo
ae 3.soo Aux,,,ar servirão à comunioaae cristã e a .gre.a com extrema
seoicaçáo e arr.or

Pé.o exscsto co-s.dero de oom alvitre a manifestação desta
Casa co-g-a'.- a-do este gra-de servo de Oeus oor mais uma missão
ecea da

Sa a 3as Sessões e- ae março de 1996

Oep^c^DrípfeLLI

REQUERIMENTO H° 7Vy/OE 1996.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federai.

Requeira nos termos do artigo 107. I. do Regimento
interno de^ta Casa que o Excelentíssimo Sexthor Secretario d* Meio
Ambiente. Ciãnoai e Tecnologia do Distnto Federal encaminhe â CLDF
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o rezon*am*nto da Áre* de Proteção Ambwntal - APAda Bacia da São
Bartolomeu em especial as conclusões, recomendações, o
-ezoneamento oropriamente dito, e a def-mção aas ocupações pem?ttidas

e c'3 :>'flas em cada zona.

Sala das Sessões, em de março de 1995

XOeputfcdo FILIPPELLI
PM08-0F

REQUERIMENTON» ?V6,
(Do Deputado Xavier * outros)

Requera r**lzaçâo da Sessão Solene para
comemoração do 'Dia do Trabattador
Doméstico'.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Nos termos do art. 68 do Regimento Interno desta Casa,
propomos a reaizaçao de Sessão Solene, a realzar-s* no da 27 d* abril
d* 1996,com vistas â comemoração do 'Dia do Trabaliedor Doméstico*

JUSTIFICATIVA

A reaizaçao de uma Sessão Solene para comemoração do
Dia do TrabaJhador Doméstico tem dois significados especiais,
comemorar o ria desta categoria qu* em mito contribui para a
estabiidade dos tares e garantir democraticamente a eles, um espaço
nesta Casade leis, para queaqui sejam apresentados suas rervtnrjcaçôes
e problemas, qu* diga-se de passagem, são muitos. • começar pela
Constituição Federal qu* drsetirrina a categoria drferenaanoo-os dos
demais trabafnadore* quanto aos oTreitos socJajs.

MQUERIMENTO N* AM
(Do Sr. Deputado Zê Ramalho)

/ 9 <?-£"

Requer a tramitação em regime de
urgência do Projeto de Lei n**0*7»S,
que prorroga o preo para a
construção d* Imóvel em terreno
adquirido da TERRACAP.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Requeira • Vossa Excelência, no* ten-.to* do art.108 do
Regimento Interno, a tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei n*
608/95. que prorroga o prazo para construção d* imóvel em terreno adquirido
da TERRACAP.

r

JUSTIFICAÇÃO

i d* Lei em epígrafe trata de materie de relevante
interesse sociaLtazão quê justifica nossa proposição

Sala das Sessões, de abril de 1996.

. S— -

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da bancada do PMDB.

- Discorda das declarações do Deputado Geraldo Magela,
concedidas ao Correio Brazihense de domingo, dia 31 de março,
sobre a criação do Código de Ética da CLDF.

- Atribui a si a criação do Código de Ética e afirma que o
substitutivo do Deputado Geraldo Magela, pela Mesa Diretora,
não passa de uma cópia do projeto original.

- Solicita a retirada do substitutivo, já que 95% é cópia e 5%
não passam de assuntos de interesse da Presidência da Casa.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Recorda que diversas vezes denunciou o aumento abusivo
das taxas de água, tendo, inclusive, feito denúncia formal à
Procuradoria de Defesa do Consumidor

- Comunica que esteve, juntamente com uma comissão de
consumidores das cidades-satéiites. na CAESB, cujos
responsáveis não souberam responder por que, no mês em que
foi retirado o subsídio, as contas aumentaram.

-Afirma que enviou ofício ao Ministério Público,
apresentando denúncia de cobrança abusiva nas taxas de água e
que, em resposta, o promotor esclareceu que, uma vez
comprovadas as denúncias, as investigações resultarão no
ajuizamento de ação civil pública contra a CAESB.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADOJOÃO DE DEUS (PDT)

- Solidariza-se ao Deputado Jorge Cauhy na questão do
Código de Ética da Câmara Legislativa.

- Demonstra-se estarrecido com as declarações do repórter
Mário Márcio acerca do PT e de Lula, feitas no programa de Sílvio
Linhares, na última sexta-feira, 29 de março.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

- Registra sua alegria pelo desfecho de duas eleições: do Sr.
Divino, morador da QNO, para a prefeitura comunitária do setor
O, em Ceilándia, e da chapa n° 3, encabeçada pelo Sr. Hugo
Sousa e S'lva, para o Sindicato da Polícia Civil (SINPOL).

- Relata o seu apoio, juntamente com o do Deputado Edimar
Pirineue á entraria rle Brazlândia no campeonato de futebol do
DF e destaca o evento esportivo, recorde de arrecadação e de
público, entre Brazlândia e Gama.

- Aborda a questão do aumento da conta de água. ocorrido
em janeiro, pela CAESB, e anuncia que entregou, juntamente com
o PMDB, notificação discordando dos critérios de aumento
adotados naquele mês.
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- Participa que o promotor. Dr Antônio Ezequiel Neto,
determinou a instauração de procedimento investigatório e
informou que entrará com ação civil para anular o aumento
abusivo e impedir que novos aumentos sejam praticados.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, em regime de
urgência, do Projeto de Lei n° 168, de 1995, de autoria do
Deputado César Lacerda, que "Autoriza o cadastramento no
Programa de Assentamento de População de Baixa Renda do
IDHAB às pessoas cadastradas em associações de inquilinos do
Distrito Federal e dá outras providências". RETORNA ÀS
COMISSÕES.

ITEM 2: Discussão, em 2o turno, 2° dia, e votação, em regime
de prioridade, do Projeto de Lei n° 224, de 1995, de autoria do
Deputado Manoelzinho, que "Dispõe sobre a transformação da
Avenida dos Pioneiros em Avenida Comercial dos Pioneiros, na
Região Administrativa do Gama - RA II, e dá outras providências"
RETORNA ÀS COMISSÕES.

ITEM 3: Discussão, em 2° turno, 1o dia, em regime de
pnorídade. do Projeto de Lei n° 427, de 1995, de autoria dos
Deputados Marcos Arruda e Luiz Estevão, que "Dispõe sobre a
concessão de título de transferência de posse e domínio pelo
Governo do Distrito Federal, na área que menciona, e dá outras
providências". DISCUTIDO.

ITEM 4: Discussão e votação da redação final do Projeto de
Lei n° 223, de 1995. de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Autoriza o Poder Executivo a criar a carreira de Técnico Aplicador
de Aparelho Gessado nas instituições de saúde do Distrito
Federal e dá outras providências". APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

ITEM 5: Discussão e votação da redação final do Projetode Lei
n° 29, de 1995. de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Estende o ensino noturno a todos os estabelecimentos de ensino
do Distrito Federal" APROVADA por votação simbólica.

ITEM 6: Votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 186, de
1991, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que "Dispõe sobre
a criação, a organização e o funcionamento do Conselho de
Governo do Distrito Federal". RETIRADO DE PAUTA POR

CINCO SESSÕES.

ITEM 7: Discussão, em 2° turno, 2 ° dia, e votação do Projeto
de Lei n° 327, de 1995, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a criar a Delegacia
Especializada de Atendimento a Turistas". APROVADO com 15
votos favoráveis. Houve 9 ausências.

ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 2o dia, do Projeto de Lei
n° 378, de 1992, de autoria do Deputado Salviano Guimarães e
outros, que "Dispõe sobre o comércio e a prestação de serviços
ambulantes no Distrito Federal e dá outras providências".
Obs.: Em tramitação conjunta com o PL n° 417, de 1992, de
autoria do Deputado Peniel Pacheco, que "Dispõe sobre a
proibição de comércio ambulante, a uma distância mínima de 200
(duzentos) metros de todas as escolas de 1o e 2° graus do Distrito
Federal, e dá outras providências", com o PL n° 550, de 1992, de
autoria do Deputado José Edmar Cordeiro, que "Regulamenta as
atividades de vendedores ambulantes, no Distrito Federal, e dá
outras providências" e com o PL n° 1.177, de 1993, de autoria do
Deputado Peniel Pacheco, que "Dispõe sobre o comércio nos
trailers e quiosques no Distrito Federal e dá outras providências".
RETORNA ÀS COMISSÕES.

ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 2° dia. e votação do Projeto de
Lei n° 303, de 1995. de autoria do Deputado Odilon Aires, que

"Revoga a letra o do parágrafo únicodo art. 2° e autoriza o Poder
Executivo a estender aos inativos os benefícios da Lei 786. de 7
de novembro de 1994" APROVADO com 15 votos favoráveis.
Houve 9 ausências.

ITEM 10: Discussão, em 2° tumo, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 269, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Estabelece normas para a interrupção no fornecimento de
serviços públicos". DISCUTIDO.

ITEM 11: Discussão, em 2° tumo, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 307, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a comercialização de preservativos masculinos de
látex no Distrito Federal". DISCUTIDO.

ITEM 12: Discussão, em 2° tumo, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 155, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Autoriza o fechamento com grades e a construção de cobertura
das áreas verdes frontais e laterais dos Setores P/Sul e P/Norte
da Ceilándia - RA IX". DISCUTIDO.

ITEM 13: Discussão, em 2° tumo, 1 ° dia. do Projeto de Lei
n° 358, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre o uso dos lotes da vila Nossa Senhora de Fátima,
Setor Norte, Planaltina - Distrito Federal". DISCUTIDO.

ITEM 14: Discussão, em 1° tumo, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 32, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Fixa a
obrigatoriedade da demarcação de área para a implantação de
Delegacia Policial no Setor P Sul, na Administração Regional de
Ceilándia - RA IX". DISCUTIDO.

ITEM 15: Discussão, em 1o tumo, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 208, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Dispõe sobre a criação do Programa de Inspeção e Manutenção
de Veículos em Uso e dá outras providências". DISCUTIDO.

ITEM 16: Discussão, em 1o tumo. 3o dia, do Projeto de Lei
n° 363, de 1995. de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Cria o Setor Habitacional Lucena Roriz e dá outras providências".
DISCUTIDO.

ITEM 17: Discussão, em 1o tumo, 2o dia, d3 Projeto de Lei
n° 338, de 1995, de autoria do Deputado José Edmar, que Toma
obrigatória a remessa do Certificado de Registro e Licenciamento
de Veiculo ao respectivo proprietário e dá outras providências".
DISCUTIDO.

ITEM 18: Discussão, em 1° tumo, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 359, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que
"Cria a Central de Informações e Atendimento Voluntário do
Distrito Federal (CINAV) e dá outras providências". DISCUTIDO.

ITEM 19: Discussão, em 1° tumo, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 538, de 1992, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Institui o Núcleo Rural Planaltina, em Planaltina - RA VI, e dá
outras providências". DISCUTIDO.

ITEM 20: Discussão, em 1o tumo, 2o dia, do Projeto de Lei
n° 1.192, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Dá a denominação de Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo ao
Pólo de Cinema e Vídeo de Brasília". DISCUTIDO.

ITEM 21: Discussão, em 1° tumo, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 1.232, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de placas
indicadoras das datas de início e término das obras públicas e
privadas executadas por pessoa jurídica e dá outras
providências". DISCUTIDO.
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ITEM 22: Discussão, em 1o tumo. 2° dia. do Projeto de Lei
n° 1.275, de 1994, de autoria dos Deputados Lúcia Carvalho e
Carlos Alberto, que "Dispõe sobre a introdução da educação
ambiental como conteúdo das matérias e atividades curriculares
de 1o e 2o graus dos estabelecimentos de ensino do Distrito
Federal" DISCUTIDO.

ITEM 23: Discussão, em 1o tumo, 2o dia, do Projeto de Lei
n° 1.309, de 1994, de autoria do Deputado Benicio Tavares, que
"Autoriza o fechamento, com grades, de áreas laterais e frontais
dos lotes residenciais da Região Administrativa do Riacho Fundo".
DISCUTIDO.

ITEM 24: Discussão, em 2° tumo, 1o dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 23, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que "Concede titulo de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senhor João Batista Medeiros". DISCUTIDO.

ITEM 25: Discussão, em 2° tumo, 1o dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 30, de 1995, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao
atleta Nilton dos Santos". DISCUTIDO.

ITEM 26: Discussão, em 1o tumo, 3o dia. do Projeto de Decreto
Legislativo n° 31, de 1995, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Jornalista Alexandre Egges Garcia". DISCUTIDO.

ITEM 27: Discussão, em 1o tumo, 2o dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 35, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Federal José Elias Murad".
DISCUTIDO.

ITEM 28: Discussão e votação das Indicações n°s:

236, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que
"Sugere ao Administrador Regional do Cruzeiro que tome
providências no sentido de cortar o mato acumulado naquela
cidade-satélite".

363, de 1995, de autoria do Deputado Zé Ramalho, que "Sugere
ao Governo do Distrito Federal a reforma das quadras de esporte
situadas na quadra 4 Sul, área especial n°2, em Brazlândia".

366, de 1995, de autoria do Deputado Zé Ramalho, que "Sugere
ao Governo do Distrito Federal a construção de uma quadra de
esporte na escola-classe do Incra 7, Reserva G, na Região
Administrativa de Brazlândia".

375, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Sugere
ao Governo do Distrito Federal a construção de redutores de
velocidade (do tipo quebra-molas) nas vias do DVO".

435, de 1995, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Sugere
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
extensão do benefício alimentação aos servidores aposentados,
nos termos da Lei n° 786, de 7 de novembro de 1994".

460, de 1995, de autoria do Deputado Filippelli, que "Sugere ao
Poder Executivo do Distrito Federal que tome providências para
atrair parao Distrito Federal a instalação da fábrica de automóveis
Coreana Kia Business".

496, de 1995, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Sugere ao Poder Executivo a construção de uma quadra de
esporte entre as quadras 3/5e 15/17 da QSD, em Taguatinga".

APROVADAS com 16 votos favoráveis. Houve 8 ausências.

ITEM 29: Discussão e votação das Moções n°*:

1.381, de 1996, de autoria do Deputado Geraldo Magela, que
"Solicita à Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovar moção
ao Secretário de Segurança requerendo providenciar para facilitar
e garantir a localização de crianças desaparecidas, tais_ como
banco de dados, cruzamento de informações e divulgação, via
Internet, de fotos e dados dessas crianças".
1.383, de 1996, de autoria da Deputada Maninha, que "Reivindica
ao Poder Executivo do Distrito Federal integral apoio à Campanha
Contra a Violência Sobre a Mulher".

1.384, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Solicita ao Ilustríssimo Senhor Diretor-Geral do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal (DETRAN/DF) a construção de
quebra-molas na via paralela à Avenida LJ-1, entre as QNLs 3 e
5, na Região Administrativa de Taguatinga - RA III".

1.385, de 1996, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Reivindica ao Governo do Distrito Federal a transformação do
Centro Comunitário do Setor Veredas, em Brazlândia, em posto
policial".

1.386, de 1996, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Reivindica ao Governo do Distrito Federal a instalação de rede
de água potável no Centrode Ensino 306, do Recanto das Emas -
RAXV.

1.387, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Reivindica providências junto à Secretaria de Educação do
Distrito Federal no sentido de que se proceda à reforma do Centro
de Ensino n° 15, localizado no Setor O, Ceilándia".

1.388, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Reivindica providências junto ao Poder Executivo no sentido de
que se proceda ao recapeamento asfáltico das quadras 5, 11 e 13
da QNO. na Ceilándia".

1.389, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Reivindica providências junto ao Poder Executivo no sentido de
que se proceda ao recapeamento asfáltico da pista principal da
Expansão do Setor O, Ceilándia".

1.390, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Reivindica providências junto à Secretaria de Segurança Pública
no sentido de que seja implantado o Sistema de Policiamento
Ostensivo no Setor O, Ceilándia".

1.391, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Reivindica providências junto ao Poder Executivo no sentido de
que se proceda à reforma e à ampliação do atual Terminal
Rodoviário do Gama, localizado no Setor Central desta RA".

1.392, de 1996, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
"Reivindica ao Presidente da Companhia de Água e Esgotos de
Brasília (CAESB) aumento da pressão da água na quadra
HIGS 707.

1.393, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Reivindica providências do Governo do Distrito Federal, através
dos órgãos competentes, no sentido de ser complementada a
pavimentação asfáltica da EQNM 23/25, no Setor Sul da
Ceilándia".

1.394, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Reivindica providências do Governo do Distrito Federal, através
dos órgãos competentes, no sentido de ser promovida a retirada
do entulho depositado na QNO 07, Setor O da Ceilándia".

1.395, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Solicita do Governo do Distrito Federal, através da Administração
Regional da Ceilándia, a limpeza da área pública da QNO 7, Setor
O, da Ceilándia. que foi invadida pelo mato".

1.396, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que "Reivindica a
abertura de linha de ônibus para o Combinado Agrourbano de
Brasília I".
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1.397, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências do Governo do Distrito Federal para
fixação das famílias residentes no loteamento Quintas do
Amanhecer II, em Planaltina - DF".

1.399, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reivindica ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal
(DETRAN/DF) a instalação de 1 (um) semáforo, na Avenida
Comercial Sul, esquina da QSB 2/3, em frente à QSA 1, em
Taguatinga - RA III".

1.400, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que
"Manifesta apoio ao Governo cubano e repudia a sanção da Lei
Helms-Burton pelo governo dos EUA, a qual acentua restrições à
liberdade de comércio entre todos os países do mundo e Cuba".

1.401, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima, que
"Hipoteca elogio ao Cabo Edivaldo Alves da Silva, da Polícia
Militar do Distrito Federal, e sua equipe".

1.402, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que"Reivindica
providências ao Poder Executivo do Distrito Federal para que seja
implantada rede de iluminação pública na rua Alta Tensão e nas
avenidas Transversais e Paranoé (no trecho entre a Avenida
Transversal e a DF 15), da cidade-satélite Paranoá - RA VII".

1.403, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
providências à Administração Regional do Paranoá para a
colocação de containers para acondicionar lixo na Quadra 34, da
cidade-satélite Paranoá - RA VII".

1.404, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli. que "Reivindica
providências do Poder Executivo para que seja implantado tumo
complementar de policiamento no bairro Telebrasília. cidade-
satélite Riacho Fundo - RA XVII".

1.405, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli. que "Reivindica
providências do Poder Executivo para que sejam implantados
quebra-molas no trecho da Avenida Comercial compreendido
entre as quadras 5 e 7, em São Sebastião - RA XIV".

1.406, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
providências do Poder Executivo para que sejam
complementadas as obras de construção de meios-fios no bairro
Telebrasília, cidade-satélite Riacho Fundo - RA XVII".

1.407, de 1996, de autoria rio Deputado César Lacerda, que
"Reivindica ao Exmo. Sr. Ministro das Comunicações que interfira
junto às redes de televisão no sentido de que veiculem
programação destinada a atender pessoas portadoras de
deficiências de comunicação e auditivas, surdos-mudos".

1.408, de 1996, de autoria da Deputada Maninha, que "Reivindica
providências do Governo do Distrito Federal para construção de
biblioteca pública na Asa Norte, Plano Piloto".

APROVADAS com 14 votos favoráveis. Houve 10 ausências.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Agradece a presença, nas galerias, dos alunos e
professores do Centro de Ensino Supletivo da Asa Sul (CESAS).

5- ENCERRAMENTO

O Deputado Edimar Pireneus, no exercício da Presidência

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 30 minutos.)

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Obs.: Da acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
serio realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

A) COMISSÃODECONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR •* 017/96, de autoria do
Deputado EXECUTIVO LOCAL, que dkpõe sobre o Plano Diretor
Localda Sobradnhoa dé outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS
.Dia:

1704/96
08/04/96

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 055/96, de autoria
do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que concede Título da Cidadão
Honorário ao Professor JUUO ADNET.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 25/03/96
ÍUtimo Dia: 02/04/96

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 056/96, de autoria
do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que concede o Titulo da Cidadão
Honorário de BrasMa ao Dr. JOÃO HERCUUNO DE SOUZA
LOPES.

PRAZO PARA EMENDAS
• Dia:

27/03/%
03/04/96

- PROJETO DEEMENDAÀ LEI ORGÂNICA n* 020/96, deautoria
do Deputado PENIEL PACHECO e OUTROS, que dá nova redação
ao Art. 60, item X/V, ds Lei Orgânica do Ofcímo Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dta:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n* 043/96, de autoria do Deputado
BENICIO TAVARES, que ofspõe sobre o pagamento de adkionais
de tempo de serviço (ATSi para servidores púbãcos da Câmara
Legislativa do Distnto Federal que pertenciam aos quadros dos
diversos órgãospúblicos, em rodas as esferas, antes da vigência
da Lei n"8.112/90, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dla:
Ultimo Dia:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1304/96, de autoria do Deputado MANOEL
DE ANDRADE, que dspõe sobra a extinção do serviço de
Transporte Público alternativo do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS
• Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n*1305/96, de autoria do Deputado WASNY DE
ROURE, que drspõe sobre a venda, com dspensa de Êdtação de
inoveis ocupados por entidades reigjosas ou Nantrópicas, sem
Uns lucrativos, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS !• Dia: 25W3/96
Ultimo Dia: 02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1306796, de autoria do Deputado ZÉ
RAMALHO, que dspõe sobre a poOka agrícola do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS
Dia:

25/03/96
02/04/96

-PROJETO DE LEI n* 1307/96, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA,que dá nova redação ao Artigo 23 da Lein' 66 de 18 de
dezembro de 1989, alterada pela Lein*341, de 28 de outubro de
1992, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dto:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1308/96, de autoria do Deputado JOSÉ
EDMAR, que cria o Pólo Agroindustrial da São Sebastião (RA-
XIV). '



Brasília, terça-feira, 2 de abril de 19% Diário da Câmara Legislativa Página 25

PRAZO PARA EMENDAS l'Dta:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI ir* 1309/96, de autoria do Deputado GERALDO
MAGELA, que altera o gabarito das edificações residenciais da
Região Administrativa de sobradinho (RA-V).

PB AZO PARA EMENDAS TDia:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n" 1310/96, de autoria do Deputado ODILON
AIRES, que dispõe sobre a ampliação de uso e J^asae
construção, para oslotes que especifica na Regão Administrativa
do Cruzeiro, e dá outras providências.

PR.AZO PARA EMENDAS 1/Dia:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1311/96, de autoria do Deputado DANIEL
MARQUES, que dispõe sobre a alteração das normas de uso dos
imóveis unifamãares voltados para as vias WL-1, lrVL-2, VVL-4 e
WL-5e EQs 1/2, 3/4 e 5/6, do Setor Residencial Leste, Planaltina-
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDU:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1312. J6, de autoria dos Deputados MARCOS
ARRUDA e JORGE CAUHY, que institui o Programa "Valorização
do Aposentado" e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Último Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1313/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, que institui o "Programa de Alfabetização Comunitário
para Adultos", e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*DU:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1314/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, que cria o Programa de Pequenas Agro-lndústrias
Famãar, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1315/96, òe autoria do Deputado XAVIER,
?je autoriza o Governo do Distrito Federal a construir Centros de

aúde na Regão Administrativa do Recanto das Emas.

PRAZO PARA EMENDAS l*Duu
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1316/96, de autoria do Deputado XAVIER,
que autoriza o Governo do Distnto Federal a construir Centros de
Saúde na Região Administrativa do Riacho Fundo.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1317/96, de autoria do Deputado XAVIER,
que autoriza o Governo do Distnto Federal a construir Centros de
Saúde na Região Administrativa e Sobradinho.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dta:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI m* 1318/96, de autoria do Deputado XAVIER,
que autoriza o Governo do Distrito Federal a construir Centros de
Saúde na RegiãoAdministrativa de Brazfánda.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1319/96, de autoria do Deputado XAVTER,
que estende os benefícios garantidos pelo Sistema de Transporte
Coletivo aos estudantes regularmente matriculados no Distrito
Federal aos alunos da Escola de Música de BrasMa, na forma que
especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dta:
Ultimo Dia:

25/03/%
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1320/96, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que autoriza o PoderExecutivo a alterar a Gratificação
de Desempenho e Produtividade-GDP das atividades que
menciona.

PRAZO PARA EMENDAS
• Dia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1321/96, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que cria a rua de lazer naW3Sule Norte de BrasKa -
RAI.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dta:
Urtír-oDia:

25/03/96
02/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1322/96, de autoria do Deputado ZE
RAMALHO, que altera a destinaçao de lotes a dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1323/96, de autoria do Deputado ODILON
AIRES oue dspõe sobre a criação de área destinada ao Terminal
Rodoviário de Sobradmho - //. RA-V, bem com áreas para abngos
depassageiros deônibus e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI n' 1324/96, de autoria do DeputadoiXAVIER,
que autoriza o Governo do Distrito Federal a construir dos
Centros de Saúde na Região Administrativa do Guará.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI •* 1325/96, de autoria do Deputado XAVIER,
que autoriza o Governo do Distrito Federal a construir dois
Centros de Saúde na Região Administrativa de Santa Maria

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI •' 1326/96, de autoria do Deputado XAVTER,
que autoriza o Governo do Distrito Federal a construir dois
Centros de Saúde na Região Administrativa de Samambaia.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 27/03/96
Ultimo Dia: 03/04/96

- PROJETO DE LEI •' 1327/96, de autoria do Deputado XAVIER,
que autoriza o Governo do Distrito Federal a construir dois
Centros de Saúde na RegiãoAdministrativa de Ceiánda.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dla:
Ultimo Dia:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI n' 1328/96, de autoria do Deputado XAVTER,
que autoriza o Governo do Distrito Federal a construir dois
Centros de Saúde na RegiãoAdministrativa do Gama.

PRAZO PARA EMENDAS
iDiaj

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1329/96, de autoria do Deputado XAVTER,
que autoriza o Governo do Distrito Federal a construir dois
Centros de Saúde na Região Administrativa de Planaltina.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Último Dia:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1330/96, de autoria do Deputado XAVTER,
que cria na estrutura do PROCON, postos de atendmento ao
consumidor nos locais que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l'D4a:
ÜrUmoDU:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI n' 1331/96, de autoria do Deputado XAVIER,
que autoriza o Governo do Distrito Federal a construir dois
Centros de Saúde na Rcgâo Administrativa de Taguatinga.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Duu 27/03/96
Ultimo Dia: 03/04/96

- PROJETO DE LEI •* 1332/96, de autoria do Deputado JORGE
CAUHY, que autoriza a promoção de eventos de natureza social
ou cultural em educações de uso residencial do Setor de Mansões
do Lago Norte (SMLN), do Setor de Mansões do Lago Sul (SMLS)
a do Setor de Mansões Dom Bosco (SMDB).

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo Dia:

27/03/96
03/04/96
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•J!8PJETO DEk^ •* 1W9*, de «woria do Deputado ANTÔNIO
JOSÉ, que cnao Parque Ecológco e vTvencial Saburo Onoyama e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

27/03/96
03/04/96

-PROJETO DELEI •' 1334/96, de autoria do Deputado MIQUÉIAS
PAZ, que estabelece horário para carga a descarga no Setor
Comercial Sule dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1
>DU:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI m' 1335/96, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, que institui a obrigatoriedade da reaizaçao de exame
preventivo de Hemogobinopatias em todas as matemidades
púbicas do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dta:
Ultimo Dia:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI •' 1336,196, de autoria do Deputado MARCO
UMA, que destina a área não edttcada da Quadra QNN 27 da
Ceiánda Norte, RA IX de propriedade do Governo do Distrito
Federal, para assentamento habitacional 'ie Poidais MÊtares a
Bombeiros e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
.Dia:

l°/04/96
08/04/96

- PROJETO DE LEI •' 1337/96, de autoria do Deputado ZÉ
RAMALHO, que declara de UtÊdade Púbica o Conseüo
Comunitário da Asa Sule dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

l"/04/96
08/04/96

- PROJETO DE LEI n' 1338/96, de autoria do Deputado MANOFL
DE ANDRADE, que autoriza o Poder Executivo a instalar estação
de retransmissão de sinais de televisão dos setores O e P (Norte
e Sul) da doade-Satêite de Ceiánda e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

1704/96
08/04/96

- PROJETO DE LEI •' 1339/96, de autoria dos Deputados DANIEL
MARQUES e LUIZ ESTEVÃO, que fixa o número máximo de
passageiros em pé nos veículos de transporte púbica coletivono
âmbito do Distrito Federai a dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI a* 1340/96, de autoriado Deputado WASNY DE
ROURE, que destina áreas púbicas que menciona para
construção de Feiras Permanentes no Recanto das Emas, Região
Administrativa XV. ^^

PRAZO PARA EMENDAS
>Dia:

1704/%
08/04/96

- PROJETO DE LEI •' 1341/96, de autoria do Deputado WASNY DE
ROURE,que cria Gratificação a ser concedda aos integrantes das
Carreiras que menciona e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

r/04/%
08/04/96

- PROJETO DE LEI •' 1342/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, que dspõe sobre a desafetaçao da área na EQJvO
11/13 - Setor *0" - Ceiánda, para a construção de uma Quadra
de Esportes.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

r/04/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI a* 1343/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, que dspõe sobre a desafetaçao de área para
construção de educação para instalação de uma Companhia da
PoUda Matar na Praça da CSD - Via MatNaa - em Taguatinga -
RA-III.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 1344/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, que dispõe sobre a desafetaçao de área para
construção de educação para instalação de umPelotão da Policia
MMar na Praça da C$E - Via Dimas - em Taguatinga - RA - III.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo Dia:

1704/%
08/04/96

- PROJETO DE LEI n' 1345/%, de autoria do Deputado DANIEL
MARQUES, que dspõe sobre o pagamento e parcelamento do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia: 1704/%
Ultimo Dia: 08/04/96

wüSSÍrSE0 ^F«•' l*W*í <«* »«toria do Deputado DANIEL
MARQUES, que dspõe sobre a autorização para construção de
cernténo púbico no Núcleo Rural Tabatinga, na Regão
Adrrmstraâva de Planaltina - DF (RA-VI) e dá outras providências
PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:

Ultimo DU:
1704/96
08/04/%

"w^°^I° DE L?!»* 13*7/96, de autoria do Deputado DANIEL
MARQUES, que dspõe sobre a autorização para construção de
cornténo pubiço no Programa de Assentamento Dirigido do
Distrito Federal - PAD-DF, na Região Administrativa do Paranoá
(RA-VH) e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
Dia:

r/04/%
08/04/%

wíSS/H0 DE i?1."* ,34*/9* ** autori» do Deputado DANIEL
MARQUES, que dspõe sobre a autorização para construção de
cemitério publico no Núcleo Rural Rio Preto, na Regão
Administrativa Planaltina (RA-VI) e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
• Dia:

1704/%
08/04/%

-PROJETO DE LEIn' 1349/96, de autoria do Deputado MIQUÉIAS
VT^- W6 concede horário especial aos servidores da
Adrmustração Direta, Indireta, Autárquica e Fundadonal do Distrito
Federal que participem de programas sistemáticos de treinamento
para atletas, bem corno permite a ausência do serviço àqueles
que participemde competições desportivas

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

1704/%
08/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1350/96, de autoria do Deputado JORGE
CAUHY que ampla a destinaç'*-) do lote tocaizado dentro da
Super Quadra Dupla Sul 407/há da Região Administrativa do
Plano Pioto - RAI.edá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS
'Dia:

1704/%
08/04/96

- PROJETO DE LEI n' 1351/96. de autoria do Deputado MARCO
UMA, que destina a área complementar da Quadra QNP 11 de
propriedade do Governo do Distrito Federal, hcatzada na
9?í,naa..N?rt9, RA ' K< P*ra assentamento habitacional de
PofcHMS MÊtares e Bombeiros e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS
iDm:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 1352/96, de autoria do Deputado MARCO
UMA, que destina a área de propriedade do Governo do Distrito
Federal, locaizada frente as QNQ 01, 02 a 03 e lateral as QNP 15
a 19 da Ceiánda Norte, RA4X, para assentamento habitacional
de Poidais MÊtares e Bombeiros e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo Dia:

1704/9.»
08/04/SV5

- PROJETO DE LEI n* 1353/96,de autoria do Deputado MIQUÉIAS
PAZ, que autoriza a criação do Instituto de Saúde da Mulher, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS r/04/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 1354/96, de autoria do Deputado CÉSAR
LACERDA que ampia a destinaçao das Áreas Especiais da
adade-satéite do Gama, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

1704/96
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 1355/%, de autoria do Deputado ZÉ
RAMALHO, que dspõe sobre a denominação dos
estabelecimentos da rede púbica de saúde púbica do Distrito
Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

r/04/96
08/04/%

- PROJETO DE LEI •' 1356/96, de autoria do Deputado ZÉ
RAMALHO, que fixa knite mínimo de idade para investidura em
cargo púbico no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

r/04/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 1357/96, de autoria do Deputado ZÉ
RAMALHO, que declara de UtMdade Púbica o Conselho
Comunitário da Asa Norte e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1704/%
08/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1358/96, de autoria da Deputada MARIA
JOSÉ, que dspõe sobre incentivo fiscal á pessoas juridcas que
empreguem trabalhadores presos e egressos do sistema
penitenciário do Distrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/96
08/04/96

- PROJETO DE LEI n* 1359/96, de autoria da Deputada MARIA
JOSÉ, que dspõe sobre o dreito de visitas aos pacientes
internados na Rede Hospitalar do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/%

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI •' 1059/93, de autoriado Deputado GERALDO
MAGELA,que regulamenta o Art. 49 das Disposições Transitórias,
da LeiOrgânica do DistntoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS
>DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI •' 475/95, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, queinstitui Programa Permanente de Prevenção ao Uso
Indevidode Drogas a dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI h* 542/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO
JOSÉ, que autoriza a criação das Áreas Espadais de interesse
Social e estabelece normas gerais especiais para regularização de
habitações para a população de baixarenda.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

28/03/%
04/04/%

- PROJETO DE LEI n* 558/95, de autoria da Deputada LÚCIA
CARVALHO, que desafetaárea púbica para ampiação do Centro
Educacional 07 de Taguatinga, RA III.

PRAZO PARA EMENDAS 1'
«Dia:

28/03/%
04/04/%

- PROJETO DE LEI n* 574/95, de autoria do Deputado CLÁUDIO
MONTEIRO, que autoriza o Governo do Distrito Federal a firmar
Convênio com os Estados da Federação, a fim de isentar do
ICMS as saldas de máquinas e implementos agrícolas e de
tratores, nas corxSções que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

28/03/%
04/04/%

- PROJETO DE LEI n* 678/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO
JOSÉ, que regulamenta o Art. T, Ie ti da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/96
08/04/%

- PROJETO DE LEI •' 679/95, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, que autoriza o Poder Executivo a criar na estrutura da
Policia Ovi do Distrito Federal, a 2*Delegaciade Homicidos, com
sede em Taguatinga (RA-III), e dé outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Dfau
DU:

1704/96
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 720/95, de autoria do Deputado CÉSAR
LACERDA, que determina aflxação de obras de arte em eoWcxw
construídos no Distnto Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI •' 741/95, de autoria do Deputado JOÃO DE
DEUS, que dspõe sobre a criação do Conselho Superior de
Segurança Púbica do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU;

r/04/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 748/95, de autoria do Deputado RODRIGO
ROLLEMBERG, que dspõe sobre a impeza da orla do Lago
Paranoá e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
intimo DU:

28/03/%
04/04/%

- PROJETO DE LEI n* 756/95, de autoria do Deputado GERALDO
MAGELA, que cria o programa "Estante do Escritor Brasãense" a
ser desenvolvido nas ubtotecas púbicas, nas escolares a em
todas as bibiotecas locatzadas nos prédos da administração
dreta, Indreta, autárquica e fundadonal do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 913/95, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, que dspõe sobre a obrigatoriedade de pubicação de
informações relativas á Saúde Púbicano Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

28/03/%
04/04/%

- PROJETO DE LEI n* 925/95, de autoria do Deputado JORGE
CAUHY, que toma obrigatório o canto do Hino Nacional Brasleiro
em todas as escolas púbicas e privadas do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS
DU:

1704/96
08/04/%

- PROJETO DE LEI •* 955/95, de autoria do Deputado JOSÉ
EDMAR, que autoriza o Poder Executivo Local a alterar a
composição do Conselho de Educação do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

28/03/%
04/04/%

- PROJETO DE LEI •* 959/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que proíbe "outdoors e "bacldghts" nos locais que
menciona.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

28/03/%
04/04/%

- PROJETO DE LEI n* 964/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre a alienação de unidades Imobãárias
no Setor Noroeste, RA I.

PRAZO PARA EMENDAS 1*DU:
Ultimo DU:

28/03/%

04/04/96

- PROJETO DE LEI •' 965/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que estabelece normas sobre a forma de atenação de
unidades Imobíárias integrantes do Projeto Orla situados na RA-I.

PRAZO PARA EMENDAS 1* DU:
Ultimo Dia:

28/03/%
04/04/%

- PROJETO DE LEI n* 971/95, de autoria do Deputado CLÁUDIO
MONTEIRO, que dspõe sobre a autorização legislativa para ms
de desapropriação da área particular que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

r/04/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI •' 1015/95, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, que dispõe sobre a desafetaçao a venda de bens de uso
comum do povo no Gama (RA-II) e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

28/03/%
04/04/%

ÕÍS°^FT° "í.1?1 *•»«»«•* * «"tona do Deputado RENATO
RAINHA^ que dspõe sobre a desafetaçao e vendada bens de uso
comum do povono SetorQNJ de Taguatinga (RA-III) e dé outras
providênoas.
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PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

28/03/%
04/04/%

JS^^iSSSZi^V g»"^*- * cobertura na área frontaldosj^sns&naais da Regão Administrativa do Recanto das
PRAZO PARA EMENDAS

1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/%

2£ d^29-^?z? Da?cadPíãondas Pm^dêndaàdeque tratamos
arts. 2» 9 3* da Lei n'610, de 06 de dezembro de 1993.
PRAZO PARA EMENDAS

1704/%
08/04/%

Q COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

^r^T^JPFiíSF0 LEGISLATIVO n' 043/93, de autoria
f5«À2£íd?LWASNY DE ROURE e PEDRO CEUQTqESestabelece prazo para que o Govemo do Distrito Federal
apresente um Plano Integrado de Transporte Coletivo
PRAZO PARA EMENDAS 27/03/%

03/04/96

riíSPí^? BILt*1 COMPLEMENTAR n' 008/94, de autoria do
SSK^SLS^VP10 MONTEIRO, que uestina áre% naRegã^
fífn^SSr0 %íarÍ " (ZA-*> P*™ "construção de ParquesdeLazer com Centros Esportivos edá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1'Dfau

Ultimo DU:
02/04/%
09/04/%

FnM^J.» SLbF ? 73V9?' * "«<** *> Deputado JOSÉrZ$^n%e £Sf£ZJ?bn 'obrigatoriedade de dvúfgação dosZZl^SCf* P^ntonistas e de tabelas de preços de serviços
pwMtoda!? estaMeamentos °* s«"<*> privados, e dá ouWs
PRAZO PARAEMENDAS i«nu-

• DU:
1704/96
08/04/96

- PROJETO DE LEI n' 806793, de autoria do Deputado WASNY DE
ROURE, que declara o buriti - Mauritia Flexuosa - o vegetal
símbolo do Distrito Federal. ^

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/96
08/04/96

- PROJETO DE LEI n*1110/93,de autoria do Deputado WASNY DE
ROURE, que regulamenta o dsposto no artigo261 da Lei Orgânica
do Distrito Federale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/96
08/04/96

- PROJETO DE LEI n' 1231/93, de autoria do Deputado CLÁUDIO
MONTEIRO, que reserva Áreas Verdes Mínimas para os
Assentamentos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/96

- PROJETO DE LEI •' 1330/94, de autoria do Deputado ODILON
AIRES, que veda a comerdatzação, por parte de entes ou
agentes não autorizados, de ingressos relativos a eventos
culturais, esportivos oude lazere dáoutras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

r/04/%
08/04/SO

- PROJETODELEI n* 1384/94, de autoria do Deputado WASNY DE
ROURE, que dspõe sobre a preservação da dversktade genética
do Distrito Federal. ^

PRAZO PARA EMENDAS V DU: 1704/%
Ultimo DU: 08/04/%

-PROJETO DE LEI n' 1504/94, de autoria do Deputado BENÍCIO
TAVARES, que altera a Leirr* 540, de 01 de sefanbm de 1993,
que cna Gratificação Especial, conforme üsposto no Art. 232, da
LeiOrgânica do Distrito FederaT.

PRAZO PARA EMENDAS
>DU:

1704/96
08/04/96

- PROJETO DE LEI n' 1505/94. de autoria do Deputado BENÍCIO
TAVARES, que faculta o aproveitamento de candidatosaprovados
nos concursos públicos para a Câmara Legislativa do Distrito
Federal por outros órgãos da Administração Direta, Autárquica e
Fundadonal do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/96

-PROJETO DE LEI•' 074/95, de autoria do Deputado XAVTER, que
?yfo..sobra a criação da Escola Técnica na Região
Administrativa da Ceiándae dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS
DU:

28/03/%
04/04/%

p^0^1"0 DE LEI £ l28fà. de- ««ori» A> Deputado LUIZESTEVÃO, que fixa em três(03) das úteis o prazo máximo para o
pagamento das verbasrescisórias dos servidores dispensados do
serviço púbico, inclusive de cargos de confiança daAdministração
Direta. Autárquica e Fundadonal do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 26/03/%
03/04/%

nfSOSET2.DME LEl n* 472/95' * ""t0™ *> Deputado MIQUÉIAS
PAZ, que dspõe sobre a Semana dos Direitos Humanos na rede
escolar do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 26/03/%
03/04/%

tSvadIP DE^Eír£o489/95' * autoria *> Deputado BENÍCIOTAVARES e OUTROS, que cria o NÚCLEO RURALCURRAUNHO/ALMÉCEÒAS^ na Região AdmhStraL dl
Brazlánda (RA-lV) e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

02/04/%
09/04/96

'caSSIFER m *£L? 50£/9S- * •uto™ * Deputada LÚCIACARVALHO que ofspôe sobre a denominação das escolas da
rede púbica do Distnto Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

27/03/96
03/04/96

bJxb^ÍÇ?"0 DE hEt n* l11/95> * ""to"» °° Deputado LUIZESTEVÃO, que permite a utKzi ão e ocupação de áreaspúbicas
contígua aos blocos comerdais dos Setores Comerciais Locais
SM e Norte para implantação de garagens subterrâneas - Braslia -

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

27/03/96
03/04/%

TÍ5Sáf?° DE LEin* S3?/9S- * ""«o™ *> Deputado BENÍCIOTAVARES, que complementa o Códgo de Obras e Educaçõesde
Brasliana maténaque especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1
>DU:

27/03/%
03/04/%

RAiSSrF ™-E ísELí ^^ * autoria.* DePutad° RENATORAINHA, que dspõe sobre a cnação de financiamento
rw Cfcfrtto Federa/^ a9fopecuários em propriedades rurais

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

27/03/96
03/04/:»6

MO^Jn DE LE1rf"' •576/95'£ ***** <•» DePat*áo CLÁUDIOMONTEIRO que autoriza o Govemo do Distrito Federal a
•^teaparotérmino dapmada de trabalho dosservidores do GDF
que estudam em cursos noturnos.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

27/03/%
03/04/%

AsmníFSJSJSi^ í9<V95,Kde 5?"** *> DePuttào MARCOSâwbHS^f? dlsPõeJSbr9 » obngatonedadedTSnplantação de
f^cfco* Ener92_ Bãtnca aAbastecimento de Água, pelas CEB
SuS^SS; IS3S&SP2&', "PJWfísquer núcleos urbanos ou
n^KSCom ou mas de 500 (quinhentas) residências, e dá outras
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PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n' 591/95, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, que dspõe sobre a obrigatoriedade da entrega de lotes
em assentamento para os convocados por meio do documento
"Redbo de Entrega Precária de Lote", e dáoutras providêndas.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dla:
Ultimo DU:

26/03/96
03/04/%

- PROJETO DE LEI n° 601/95, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação de
rótulas ou semáforos, nos pontos de conflito entre fluxos de
tráfego no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

26/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI n* 641/95, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA que dispõe sobre a isenção de pagamento do Imposto
de Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para os veículos
de propriedades de entidades assistendaís e filantrópicas do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultiino DU:

27/03/96
03/04/96

- PROJETO DE LEI n* 651/95, de autoria do Deputado BENICIO
TAVARES, que prevê a instalação de Caixas Automáticas
adaptados aouso por portadores de deficiênda física, usuários de
cadeiras de rodas.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

27/03/%
03/04/%

- PROJETO DE LEI n* 744/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dispõe sobre a implantação de estacionamento na
áreaque menciona a dé outras providêndas.

PRAZO PARA EMENDAS
iDU:

1704/96
08/04/%

- PROJETO DE LEI n' 755/95, de autoria do Deputado RODRIGO
ROLLEMBERG, que dspõe sobre a fixação do numero do telefone
do PROCON-DF nos estabelecimentos comerciais, financeiros e
de prestaçãode serviços e dá outrasprovidêndas.

PRAZO PARA EMENDAS 1704/96
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 846/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre a prorrogação dos contratos de
concessão, permissões ou autorizações de uso para ocupações
de bens púbicosqueespecifica, tocatzadosna RA Vll/Paranoá.

PRAZO PARA E1.1ENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

r/04/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n' 884/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre o toca/ de instalação do Juizado
Espadai na Região Administrativa de Braslia (RA-I), criado pela
Lein* 9.099, de 26 de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/96
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 885/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre o local de instalação do Juizado
Especial na Região Administrativa do Gama (RA-U), criado pala Lei
n* 9.099, de 26 de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS
.DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 887/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre o tocai de instalação do Juizado
Espadai na Regão Administrativa do Riacho Fundo (RA-XVII),
criado pela Lei nw9.099, de 26de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/96

- PROJETO DE LEI •* M2/9S, de autoria do Deputado UJE
ESTEVÃO, que dspõe sobra o local de instalação do Jukwto
Especial na Região Administrativa do Lago Norte (RA-XWI),
criado pelaLeln*9.099, de 26 de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS
.DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI •' W3/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre o tocai de instalação do Juaadp
Especial na Região Administrativa de Taguatinga (RA-III), criado
pela Lei n* 9.099, de26desetembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n' 894/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre o tocai de instalação do Juizado
Espadai na Regão Administrativa de Brazlãnda (RA-tV), cnado
pala Lei n" 9.099. de 26 de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n' 902/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre o tocai de instalação do Juaadp
Especial na Regão Administrativa de Samambaia (RA-Xll), criado
pela Lein*9.099, de 26 de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 903/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre o tocai de instalação do Juizado
Especial na Regão Administrativa de Santa Mana (RA-XIII), cnado
pela Lein" 9.099, de 26 de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:

Ultimo DU:
1704/%
08/04/96

- PROJETO DE LEI n* 904/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre o tocai de instalação do Juaadp
Espadai na Regão Administrativa de São Sebastião (RA-XIv),
criado pela Lein99.099, de 26de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
Ultimo DU:

1704/96
08/04/%

- PROJETO DE LEI n* 905/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que dspõe sobre o local de instalação do Juizado
Especial naRegão Administrativa do Recanto das Emas (RA-Xv),
criado pela Lei n* 9.099, de 26 de setembro de 1995.

PRAZO PARA EMENDAS 1'DU:
lUtimo DU:

1704/%
08/04/%

- PROJETO DE LEI d* 907/95, de autoria do Deputado BENÍCIO
TAVARES, que altera a Lei n* 762, de 12 de setembro de 1994,
que "autoriza o parcelamento de área destinada á implantação do
Setor de Expansão Econômica de Sobradnho na Região
Administrativade Sobradnho e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS
• DU:

1704/%
08/04/%

NOTA: os prazos para EMENDAS poderio ser alterados em virtude
da nâo realização de algumas Sessões previstas.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO AS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÃS COMISSÕES PERMANENTES

- PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO
EM PLENÁRIO, QUE RECEBERAM PARECER CONTRARIO NAS
COMISSÕES. (Art. 30, Parágrafo Único, do RI/CLDF)

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

A) COMISSÃO DE CONSTrrUlCAO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI a' 862/95, de autoria do Deputado MIQUÉIAS
PAZ, que ofspôe sobra o feriado no da 2 de novembro.

PRAZO PARA RECURSO
.DU:

25/03/%
02/04/%

- PROJETO DE LEI •* 915/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO
JOSÉ, que institui normas e pofbcas para a superação da
dscnmtnaçáo racial no Distrito Federal e da outras providências.
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PRAZO PARA RECURSO 1'DU:
Ultimo DU:

25/03/96
02/04/%

- PROJETO DE LEI a* 922/95, de autoria da Deputada LÚCIA
CARVALHO, que desafeta área púbica para amplação da Escola
Classe 37 de Ceiánda (RA-DQ

PRAZO PARA RECURSO 1'DU:
Ultimo DU:

25/03/96
02/04/%

Observação: os prazos para RECURSO poderio ser alterados em
virtude da nao realizaçãode algumas Sessões previstas.

"COMISSÃO Dl CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RESULTADO DE PAUTA DA 8' REUNIÃO ORDINÁRIA
01 DE ABRIL DE 1996

LEITORA DA AZA DA 7* REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 25
DE MARÇO DE 1996.

RESULTADO: APROVADA

ITEM 01 - PROJETO DE LEI N* 755/93

Assegura o acosso gratuito aos ônibus urbanos,
para estudantes uniformizados e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Agnelo Queiroz
RELATORA: Deputada Maninha

(Para analise do Substitutivo apresentado pela
CEOF)

RESULTADO: ADIADO

ITEM 02 - PROJETO DE LEI M* 442/95
Cria o Parque Ecológico Garça Branca da
Peninsula Norte, em área que menciona e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado Cafu

RELATORA: Deputada Maninha

(Para análise das Emendas (021 apresentadas
pela CEOF)
RESULTADO: ADIADO

ITEM 03 - PROJETO DE LEI N* 689/95

Dispõe sobre a remissão das multas relativas ás
infrações ao Código de Edificaçóes de Brasília,
na Vila Planalto.

AUTOR: Deputado Tadeu Filippelli
RELATOR: Deputado Luiz Estevão

(Concedido Vista á Sra. Deputada Maninha)
RESULTADO: ADIADO

ITEM 04 - PROJETO DE LEI N* 716/95

Dispõe sobre a anistia de multas relativas ás
infrações do Código de Edificações nas Regiões
Administrativas do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado Renato Rainha

(Concedido Vista ao Sr. Deputado Cafu)
PARECER: FAVORÁVEL

VOTO EM SEPARADO: CONTRÁRIO
RESULTADO: APROVADO O PARECER

CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITOFEi .-. ML

-ITEM 09 - PROJETO DE LEI K* 100/S5

Dispõe sobre a criação do Pólo da Artesanato do
Distrito Federal e dá outras providencias.
AUTOR: Deputado Cisar Lacerda
RELATOR: Deputado Marco Lima
(Para análise das Emendas (02) á Redação Final
de autoria da CCJ)

RESULTADO: ADIADO

ITEM 06 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N* 011/95

Dispõe sobre a contratação de operações de
credito externos, a qualquer- titulo, pelo
Distrito Federal e dá outras providénciaa.

AUTORES: Deputado Renato Rainha e outroa
RELATOR: Deputado Cafu
(Concedido Vista á Sra. Deputada Maninha)
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DAS EMENDAS DE
REDAÇÃO (04) QUE APRESENTA.
VOTO EM SEPARADO: NÃO PROFERIU
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 07 - PROJETO DE LEI N* 928/93

Autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal
a implantar o uso mútuo de Postos Policiais
Públicos com os Pontos ou Estacionamentos
Públicos de Veículos do Serviço de Transporte
Individual de Passageiros ou Bens (Táxis) do
Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR: Deputado José Edmar

RELATOR: Deputado Benicio Tavares

(Para análise das Emendas (02) apresentadas
pela CEOF)
PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO

ITEM 08 - PROJETO OE LEI X* 1222/93

Dispõe sobre a emissão de ruidos.
AUTOR: Deputado fiasny de Roure
RELATOR: Deputado Renato Rainha
(Para análise da Emenda de Redação (01) á
Redação Final, de autoria do Deputado Geraldo
Magela)
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM 09 - PROJETO DE LEI N* 647/92

Autoriza a comercialização de jornair, revistas
e similares nos estabelecimentos que especifica
e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Peniel Pacheco
RELATORA: Deputada Maninha

(Para análise das Emendas (06), de Plenário, em
1* Turno)

RESULTADO: ADIADO

ITEM 10 - PROJETO DE LEI N* 644/95
Reserva área para implantação do
clínicas e hospitais particulares
Satélite do Gama e dá outras providências.
AUTOR: Deputado César Lacerda

RELATOR: Deputado Benicio Tavares
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA
MODIFICAZIVA (01) QUE APRESENTA
RESULTADO: APROVADO

setor de

na Cidade

ITEM 11 - PROJETO DE LEI N* 757/95

Cria a "Bolsa Brasília da Produção Literária" •
dá outras providências.
AUTORES: Deputados Geraldo Magela e Lúcia
Carvalho

RELATOR: Deputado Benicio Tavares

PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DAS EMENDAS
SUBSTITUTIVA (01) , ADITIVA (01) I MODIFICAZIVA
(01) QUE APRESENTA.
RESULTADO: APROVADO

ITEM 12 - PROJETO DE LEI N* 264/95
Altera o art. 3* e seguintes da Lei 507/93.
AUTORES: Deputados Cafu e Geraldo Magela
RELATOR: Deputado Benicio Tavares
RESULTADO^ CONCEDIDO VISTA AO SR. DEPUTADO
RENATO RAINHA

ITEM 13

ITEM 14

- PROJETO DE LEI M» 844/95

Dispõe sobre a coleta, transporte e
armazenamento de pneua inaerviveia até o
processo final de reciclagem.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATOR: Deputado Benicio Tavares
parecer: favorável na forma das emendas aditiva
(01), de redação (01) e modificaziva (01) que
apresenta.

resultado: aprovado

• PROJETO DE LEI N* 776/95

Dispõe sobre a criação de uma
implantação da uai novo cemitério

área para
na Região
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ITEM 15

ITEM 16

ITEM 17

Administrativa
providências.
AUTOR: Deputado César Lacerda
RELATOR: Deputado Benicio Tavares
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DAS
MODIFICAZrVAS (02) QUE APRESENTA.

RESULTADO: APROVADO

do

- PROJETO DE LEI M* 783/95

Altera o art. 27 da Lei
janeiro de 1993.
AUTOR: Deputado Rodrigo Rollemberg
RELATORA: Deputada Maninha
RESULTADO: ADIADO

- PROJETO DE LEI N« 957/95
Dispõe sobre a obrigatoriedade de distribuição
de preservativos, agulhas e seringas
descartáveis, nos Postos de Saúde, para o
usuário de drogas injetáveis e dá outras
providências
AUTORA: Deputada Lúcia Carvalho
RELATOR: Deputado Marco Lima
RESULTADO: ADIADO

dá outras

EMENDAS

414, de 15 de

- PROJETO DE LEI N» 256/95
Dispõe sobre o aproveitamento de áreas ociosas
em praças públicas e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA
MODIFICAZIVA (01) QUE APRESENTA.

RESULTADO: APROVADO

ITEM 18 - PROJETO DE LEI N* 1072/96
Altera as Normas de Edificação, Uso e Gabarito
(NGB - 28/89) referentes ás áreas especiais
para templos religiosos nas Entrequadraa Norte
e Sul 303/304 a 315/316 Lote A do Plano Piloto.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR: Deputado Luiz Eateváo
RESULTADO: CONCEDIDO VISTA AO SR. DEPUTADO CAIU

ITEM 19 - PROJETO DE DECRETO LEOISLAZIVO N* 042/96
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasília
ao Sr. Luciano Pereira.
AUTOR: Deputado Joio de Deus
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA
SUPRESSIVA (01) QUE APRESENTA.
RESULTADO: APROVADO

ITEM 20 - PROJETO Dl LEI N* 768/95
Altera o parágrafo 3° do Artigo 1* da Lei 771,
de 28 de setembro de 1994.
AUTORA: Deputada Lúcia Carvalho
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM 21 - PROJETO DE LEI N* 1078/96
Institui a Semana da Prevenção ao Aborto no
Distrito federal.

AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Cafu
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA (01)

RESULTADO: APROVADO

QUE

ITEM 22 PROJETO DS LEI V* 1077/M

Institui a Semana de Prevenção
Próstata, no Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Cafu
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA (01) QUE
APRESENTA.

RESULTADO: APROVADO

ITEM 23 - REQUERIMENTO N' 615/96
Requer a manifestação de voto de pesar pelo
falecimento do Dr. Antônio Zappalá, Professor
de Medicina da Universidade de Brasília - UnB.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure

Deputada Maninha
: ADIADO

ao Câncer da

ITEM 24 - PROJETO DE LEI M* 960/95
Dispõe sobre a realização pelos hospitais da
rede pública do Distrito Federal, das pequenas
cirurgias que especifica.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Benicio Tavares
RESULTADO: CONCEDIDO VISTA AO SR. DEPUTADO CAFU

ITEM 25 - PROJETO DE LEI N* 866/95
Dispõe sobre a supressão dos lotes destinados a
posto de gasolina situados no Canteiro Central
da EPPN - RA XVIII.

AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL RA FORMA DAS EMENDA (01) QUE
APRESENTA.

RESULTADO: APROVADO

ITEM 26 - PROJETO DE LEI •' 1012/95
Determina a TERRACAP a redução do valor das
prestações dos imóveis situados em Águas Claras
alienados ás Cooperativas e dá outras
providências.
AUTORES: Deputados Luiz Estevão e Tadeu

Filippelli
RELATOR: Deputado Renato Rainha
RESULTADO: CONCEDIDO VISTA AO SR. DEPUTADO CAFU

ITEM 27 - PROJETO DR LEI R* 963/95
"*" Dispõe sobre as multas por atraso de pagamento

das contas emitidas pelas Empresas Públicas
concessionárias de serviços públicos do DF.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM 33 - PROJETO DE LEI N* 1164/96

Autoriza o Governo do Distrito Federal a criar

nas Escolas Públicas de 1* e 2* graus o
Departamento de Informática e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda

RELATOR: Deputado Benicio Tavares
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM 34 - PROJETO DE LEI N* 1106/96

Institui a obrigatoriedade de uso de adesivo
informativo "Recém-ftabilitado" nos vidros dos

automóveis e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda

RELATOR: Deputado Cafu
RESULTADO: CONCEDIDO VISTA AO SR. DEPUTADO

BENÍCIO TAVARES

ENCERRADA POR FALTA DE QUORUM.

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
>'ijP

CONVOCAÇÃO

ExaQ Sr. Deputado,

O Excelentíssimo Senhor

Presidente da Coaissão de Assuntos
Sociais, Deputado Marcos Arruda, teu a
honra de convocar os Senhores Deputados,
•esibros desta Coaissão, para a 65 Reunião
Ordinária desta Coaissão, a realizar-se
no dia 03 de abril de 1996, (quarta-
feira), às 15:00 horas, na Sala de
Reuniões das Coaissões.
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Solicita, ainda, aos
Senhores Deputados que, na
impossibilidade de seu comparecimento,
seja solicitada a presença do seu
suplente.

Brasília, 01 de abril de 1996.

JOSÉ SggKES DE^S«JJSA\
Coordenador da Comissão de Assuntos

Sociais

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES TEMPORÁRIAS - SACT

I - Requerimento Conjunto n» 001/CPI das Comissões

REQUERIMENTO N* 001/CPI-CONJ
(Autor Deputado Jorge Cauhy

Deputado Cléudio Monteiro.
Deputado Benioo Tavares)

REQUER a cessão de servidores da
CLDF para prestar serviços à
Secretaria das CPIs

Exm* Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DF

Com fundamento no Art. 34, inciso I, do Regimento
Interno desta Casa. requeremos que sejam colocados à disposição da
secretaria das CPIs ora instaladas os servidores:

Aírton Luiz Gonçalves Feitosa

Oarva José Pereira

Frederico de Pina Alvares Filho

Jeovane de Melo

Cargo/Funçâo Matricula

Assist Técnieo/Assist Técnico 11638-39

Agente de Apoio/Continuo 12.072-58

As*st Técnico/Secretario 12419-46

AuxAdrfUAux Inf rDigitador 11.218-61

JUSTIFICAÇÃO

Com o objetivo de dar maior agilidade aos trabalhos da
secretaria das CPIs (Atos do Presidente n» 231, 232 233/96)*Jntendemos
ser necessário o apoio administrativo dos profissionais acima.

Sala das Comissões, em 28 de março de 1996.

D«puta<tó JORGE CAUHY,
PretWeKle da CPI

(Ato dé Presidente n*232)

Presidente da CPI
(Ato do Presidente n*231)

ftU~-'>*> li*.
Deputado Benicio Tavares

Presidente da CPI
(Ato do Presidente n»233)

II - COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA
PROSTITUIÇÃO INFANTIL/CPI-PI

Criada através do Ato da Presidência n" 232/96 - CLDF,
destinada a 'apurar a situação e todas as circunstâncias
relacionadas com a exploração sexual, prostituição, abuso sexual e
maus tratos de criaças e adolescentes no Distrito Federal*.

Composição: Deputado Jorge Cauhy -PMDB- Presidente
Deputado Marcos Arruda -PSDB - Vice-Presidente
Deputado Antônio José(Cafu) - PT - Relator
Deputado Lúcia Carvalho - PT
Deputado Edmar Pireneus - PMDB
Deputado João de Deus - PDT

REQUERIMENTO nf* 004/CPI-P1
(Autor Deputado Antônio José - Cafu)

REQUER a Câmara Municipal de
Fortaleza, cópia de Documentos
de interesse da CPI.

Exm* Senhor Presidente daComissão Parlamentar de Inquérito

Com fundamento no Art 34, inciso II, do Regimento
Interno desta Casa, requeiro que sejam adotadas providências junto à
Câmara Municipal de Fortaleza, visando permitir o acesso desta
Comissão ao Relatório elaborado por uma CPI, sobre o mesmo tema
naquela Câmara.

JUSTIFICAÇÃO

A Relatoria entende ser de extrema valia ter acesso aos
dados contidos no relatório supracitado, visto que, proporcionariam
subsídios aos trabalhos a serem realizados.

Devo mencionar por fim, que â Comissão Parlamentar
de inquérito, ora instaurada, cabeumaresposta transparente à sociedade
brasiliense. Urge a Brasflia, como Capital da República, na
representatividade de sua Câmara Legislativa, adotar medidasconcretas
visando elucidar os fatos, para queos culpados sejam punidos no rigor
da lei, e que tais atos criminosos sejam coibidos.

Plenário da CLDF, em 26 de março de 1996.

Deputado ANTÔNIO JOSÉ - CAFÚ
Relator da CPI

REQUERIMENTO N*005/CPI-PI
(Autor Deputado AntônioJosé - Cato)

REQUER a Assembléia Legislativa
do Estado de Minas Gerais, cópiade
Documentos de interesse da CPI.

Exm* Senhor Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito

Com fundamento no Art 34, inciso ti, do Regimento
Interno desta Casa, requeiro que sejam adotadas providências junto á
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, visando permitir o
acesso desta Comissão ao Relatório elaborado por uma CPI, sobre o
mesmo tema, naquela Assembléia.
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JUSTIFICAÇÃO

A Relatoria entende ser óe extrema valia ter acesso aos
dados contidos no relatório supracitado, visto que, proporcionariam
subsídios aos trabalhos a serem realizados

Devo mencionarpor fim, que à Comissão Parlamentar de
inquérito ora instaurada, cabe uma resposta transparente à sociedade
brasiliense Urge a Brasília, como Capital da República, na
representatividade de sua Câmara Legislativa, adotar medidas concretas
visando elucidar os fatos, para que os culpados sejam punidos no rigor da
lei, e que taisatos criminosos sejam coibidos.

Plenário daCLDF, em 26 de março de 1996

'A*
Deputado ANTÔNIO JOSÉ -CAFÚ

Relator da CPI

REQUERIMENTO N* 006/CPI-PI
(Autor Deputado AntônioJosé • Cafu)

REQUER a Câmara dos Deputados,
cópia de Documentos de interesse
da CPI

Exm* Senhor Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito

Com fundamento no ArL 34, inciso II, do Regimento
Interno desta Casa, requeiro que sejam adotadas providências junto à
Câmara do Deputados, visando permitir o acesso desta Comissão ao
Relatório elaborado por uma CPI, sobre o mesmo tema, naquela Câmara.

JUSTIFICAÇÃO

A Relatoria entende ser de extrema valia ter acesso aos
dados contidos no relatório supracitado, visto que, proporcionariam
subsídios aos trabalhos a serem realizados.

Devo mencionar porAm, que à Comissão Parlamentar de
inquérito, ora instaurada, cabe uma resposta transparente à sociedade
brasiliense. Urge a Brasília, como Capital da República, na
representatividade de sua Câmara Legislativa, adotar medidas concretas
visando elucidar os fatos, para que os culpados sejam punidos no rigor da
lei, e que taisatoscriminosos sejamcoibidos.

Plenário da CLDF, em 26 de março de 1996

,1*^f>u.^
Deputado ANTÔNIO JOSÉ - CAFU

Relator da CPI

REQUERIMENTO N* 007/CPI-PI
(Autor Deputado Antônio José - Cafu • outros)

REQUER ao Jornal Correio
Brasiliense, cópia de maténas
veiculadas de interesse da CPI

Exm* Senhor Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito

Com fundamento no Art. 34, inciso II e V, do Regimento
Interno desta Casa, requeiro que sejam adotadas providências junto ao
Jornal Correio Brasiliense, visando encaminhar à esta Comissão todas as
matérias veiculadas, nos últimos três anos, sobre a •Prostituição Infantil".

JUSTIFICAÇÃO

Com o objetivo de fornecermais subsídios aos trabalhos a
serem elaborados poresta Comissão, entendemos ser necessáno o acesso

a toda matéria veiculada pela imprensa, nos últimos três anos, sobre a
questão da prostituição infantil.

Plenáno da CLDF, em 26 de março de 1996

Deputado ANTÔNIO JOSÉ -CAFÚ
Relator da CPI

REQUERIMENTO N* 008/CPI-PI
(Autor Deputado Antônio José - Cafu • outros)

REQUER ao Jornal de Brasília

cópia de matérias veiculadas de
interesse da CPI.

Exm* Senhor Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito

Com fundamento no Art. 34, inciso II e V, do Regimento
Interno desta Casa, requeiro que sejam adotadas providências junto ao
Jornal de Brasília, visando encaminhar á esta Comissão todas as maténas
veiculadas, nos últimos três anos, sobre a •Prostituição Infantil"

JUSTIFICAÇÃO

Com o objetivo de fornecer mais subsídios aos trabalhos a
serem elaborados por esta Comissão, entendemos ser necessário o acesso
a toda matéria veiculada pela imprensa, nos últimos três anos, sobre a
questão da prostituição infantil.

Plenário da CLDF, em 26 de março de 1996

DeputidoANTÔNrOJOSÉ - CAFÚNTÔN
Relator da CPI

REQUERIMENTO N* OOSfCPI-PI
(Autor Deputado Jorg» Cauny)

REQUER consulta ao Juizado da
Infância e da Juventude do DF,
sobre tomada de depoimentos de
Menores pela CPI

Exm* Senhor Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito

Com fundamento no Art 34, Inciso II, do Regimento
Interno desta Casa, requeiro que seja procedida consulta ao Juizado da
Infância e da Juventude do Distrito Federal, visando colher informações
sobre os procedimentos adotados quandoda oitiva de menorespela CPI

JUSTIFICAÇÃO

Com o intuito de resguardar legalmente os procedimentos
desta Comissão, no que tange à oitiva de testemunhas, entendo ser
necessário consulta ao Juizado de Menor, sobre os procedimentos a serem
adotados quando da tomada de depoimento de menores de idade, que
porventura venham comparecer ante esta Comissão

Plenário da CLDF, em 26 de março de 1996

Deputado JOF5RGE CAUlty
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Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N*0/£L, DE 199*

Alieno art 2° do Alo da Meu Diretora
n°07, do 1996.

A Meu Diretora dj Câmara Legislativ» doDistrito Federai, nomo de sua atri
buições legnoenlaie e tendo em via» oque conaU do Processo i" 2233/95,

RESOLVE.

Ari 1*. O artigo 2°, do Ato da Meu Diretora n°07, de 2» de fevereiro de 1996
passa avigorar coma aegumte redaçlo:

'^rt. 2° Ajornada de trabalho doa servidores inchados no tumo capecúl
icra dequarenta bom aaJoak, deaegunda a aexta-fen, noa horário» de
15:00 (quinze) boraa Ia 24.00 (váae e quatro) sana, para oa aervidora da
Seçlo de Produção Gráfica cde 13.00 (*•»)hora» ás 22-00 (vnte eduas)
hora» para oa aervidorea da Seçlo de F<ttoraçio, com intervalo de 1(um*)
hora para descanso, «a ambo» o» caaos, devendo aor anicadt »
cofnpcnaayio de horário sempreque necessário".

Art 2*. Eetc Atoentra emvigor n» data de aua pubicaclo.

Alt 3*.Revogam-se aa dnpoaiçocs em contrario.

Depondo JOSÉ

Segundo Secretário

ajudei

PENIEL PACHECO
Terceiro Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N* 00 DE 1996

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, do uso de suas atribuições regimentais e tendo emvista
o queconsta daResolução n°109 de01 demarço de 1996,

RESOLVE:

Art. 1* - Delegar competência aos Assessores Especiais da Mesa
Diretora, LUCLANE CARNEIRO PINTO - Presidência, JOSÉ ANTÔNIO
PRATES - Vice-Presidência, JOÃO BATISTA CASCUDO RODRIGUES - 1*
Secretaria, ARLECIO ALEXANDRE GAZAL - 2* Secretaria e RICARDO
JOSÉ ALVES - 3* Secretaria para, sempre em conjunto e por decisão unânime,
praticarem os seguintes atosadministrativos, através de Portaria:

I - Disciplinar os procedimentos para elaboração das folhas de
pagamento dos servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de que
trata a Resolução n° 109. de01de março de 1996.

II - Disciplinar e regulamentar as matérias que envolvam assuntos
da área administrativa da Casa.

Art. 2* - Este Atoentra emvigor nadata de sua publicação

Art. 3°- Revogam-se asdisposições em contrário.

Sala de OuaCfride 1996

Deputado JO
Vice-1

ATO DA MESA DIRETORA N° 04V

OEL DE ANDRADE
Secretario

DE 1996

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e de acordo
com oque ficou deliberado na 1" reunião de 19%, realizada no dia 13/02/96,

RESOLVE:

Art. 1° - Os valores das diárias a serem concedidas aos Deputados
e aos servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, serão fixadas de
acordo com a tabela abaixo:

CLASSIFICAÇÃO DE CARGO CÓDIGO VALOR DAS DIÁRIAS

A - Deputado» Distriuia
B - Cargo de Natureza Especial
C - Cargo» em Comissãoe Fun

cio de Confiança
D - Cargos de Prov Efetivo

CNE

CL1 aCL15e

EP1 »EPI5

Padrões 1 a 45

150,00
105,00

75,00
75,00

Art. 2° - O valor da diária de que trata o artigo anterior, será
acrescido da importância correspondente a 90%(noventa por cento) nas
hipóteses de deslocamento para as cidades de : Manaus/AM, Boa Vistá/RR,
Rio Branco/AC e Macapá/AP; 80% (oitenta por cento) nos deslocamentos para
Sâo Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ, Recife/PE, Belo Horizonte/MG, Porto
Alegre/RS, Beiém/PA, Fortaleza/CE e Salvador/BA; a70%(setenta por cento)
nos deslocamentos paraas demais cidades dos Estados.

Art. 3* - Os valores fixados compreendem as despesas de pousada,
alimentação e transporte.

Art. 4° - As diárias serio concedidas por dia de deslocamento,
reduzindo-se ametade quando nlo houver pernoite.

i i , r^. 5° " Quand° em Vla8em P^3 ° exterior, será aplicado ilegislação federal vigente sobre o assunto

Deputado
Vice-i

Art. 6° -Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. V - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de ReuniõesiM de aWi de 1996
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ATO DA MESA DIRETORA N° 0^5 DE 1996

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das suas atribuições regimentais, e de aoordo com o que ficou
deliberado na 1* reunião de 1996, realizada no dia 13/0296,

RESOLVE:

Art. 1*- Aprovar as Normas de utilização de veículos
da Câmara Legislativa, na forma estabelecida no anexoa esteAto.

publicação.
Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua

Art 3*- Revogara-se as disposições em contrario e,
em especial o Alo da Mesa Diretora n° 023/92.

Deputado JOSJ
Vice-;

Brasília, 04

Depu

Depj^tDTMÀR PlálNEUS
Segundo Secretário

de 1996

Deputado cVyMOEL DE ANDRADE
Prurjoro Secretário

DerwtádõPENIELPACsj
Terceiro Secn

SORMXS DEUTILIZAÇÃO DE IT.ÍCVLOSD\CÂMARA LEGISUTH A

1. FINALIDADE

Esta norma tem por fínalidade regulamentar e disciplinar o uso de veículos
automotores pertecentes ou a disposição daCâmara Legislativa do Distrito Federal.

2. CAMPO DE APLICAÇÃO E VIGÊNCIA

Esta norma abrange a Iodos os órgios da Câmara Legislativa, tendo como
responsável pela suaaplicação a Diretoria de Administração e Finanças.

3. CLASSIFICAÇÃO

Para fins desta norma os veículos automotores da Câmara Legislativa sio
classificados conforme autilização, nasseguintes categorias:

3.1. de representação o de uso pessoal do Presidente e os destinados à
representação da Casa.

3.2. de serviço: aqueles destinados a apoiar asatividades de serviços gerais.

4. SOLICITAÇÃO DE \TlCULOS

4.1 É permitido a todos osorgios da Câmara Legislativa solicitar veículos
desde que a naturezado serviçoo exija.

4.2. Os veicules de representação e de serviço serto solicitados mediante
preenchimento de formulários próprios (anexos I e II). que deverio serencaminhados
respectivamente á Diretoria de Administração e Finanças e Divisãode Serviços Gerais.

4 3 Autorização Para Salda de Veículos

4 3 1 I eiauos de representação - Apóso recebimento do formulário (anexo IX
a Diretoria de .Administração e Finanças encaminhará á Divisão de Serviços
Gerais Setor de Transportes paraatendimento.

4 3.2 Veículos de serviço - Após o recebimento do formulário (anexo II). a
Divisão de Serviços Gerais encaminhará aoSetor deTransportes, para atendimento.

4 4. Condições específicas - serio atendidas prioritariamente pela ordem, as
seguintes solicitações de veículos:

4.4.1. I eicuios de representação:

a) Deputado* representando a Câmara Legislativa por indicação da Mesa
Diretora;

b) Deputados componentes da Meu Diretora;
c) Demais Deputados;
d) Autoridades visitantes de outros Estados ou equivalentes indicados pela

Presidência da Casa.

4.4.2. Veículos de serviço:

a) Órgios da Câmara, quando a natureza do serviço exigir, ficando
limitadaa sua utilização a uma requisiçãodiária.

b) As solicitações para utilização de veículos de serviços serão «i—uliH».
por ordem de chegada;

c) As prioridades de atendimento serio definidas pela Divtsio de Serviços
Gerais;

d) O disposto neste item nio ae aplica ao serviço no atendimento de
transporte de emergência de pacientes enfermos e acidentados.

4.3. As solicitações de veículos para serviços extraordinários aos sábados,
domingos e feriado* devem ser entregues à Diretoria de Administração e Finança», com
aniecedcocia minuna de 24 horas e em dias úteis, tcodo a sua validade restriu ao
período do evento.

5 PRÍ-REQUISrrOS PARA USO DE VEÍCULOS DA CÂMARA LEGISLATIVA

5.1. Os veiculo* da Câmara Legislativa devem ser utilizado* no* seguinte*

a) parauso em serviço» da Cintara,no*horários normais d*expedienteou
cm regime extraordinário.

b) para uso fora do expediente normal • saída para outro* Estado*, será
necessária autorizaçãoexpressa da Direton» de Admmstraclo e Finanças.

c) o dispostoneste itemnio se aplica aoserviço de transporte de paciente.
d) para o transporte de servidores de sua rwidrnri* para o local de

trabalho, quando convocados cm regime de urgência, ou em caaos excepcionais,
devidamente justificável

6 RESPONSABILIDADES

6.1. Da Divisão deServiços Gerais, através do Setor deTransportes:

a) atender as necessidades dos órgios da Câmara, com veículos, desde que
lenha disponibilidade.

b)mamcT a frota legalmente documentada junto ao órgio de trânsito.
c)manter a frota nas melhores condições deuso e segurança.
d) acompanhar o desempenho operacional de cada veiculo, verificando

sempre a relaçio custo x beneficio.

e) controlar e acompanhar a utilização dos veículos da Câmara
Legislativa.

f)controlar o recolhimento dos veículos daCâmara Legislativa.

6 2. Dos motoristas:

a)Obedecera Legislacacde Trânsito.
b)Estar com adocumentação devidamente atualizada para acondução dos

veículos.

c) Informar á Divisão de Serviços Gerais/Setor de Transportes, qualquer
ocorrência com os veículos.

d)Utilizar veicules da Câmara exclusivamente emobjeto de serviço.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Ocontrole do* motoristas e dos veículos éde rc*ponsai>üidaoe do Setor de
Transportes.

7.2. Nos finais de expediente, os veículos deverio ser recolhidos i garagem da
Câmara Legislativa.

7.3. O* veículos autotnotore* da Câmara Legislativa somente poderio s*r
conduridos por Servidores devidamente crtetrKrimA» , «^fjjf^g ^an fmt Sa\

7.4. Oi

Finanças.
omissos serio dirimidos pela Diretoria de Admmistraçao
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CÀM/UA LEOISLATIVA DO DUTIITO FED»AL
DUUTIORJAD£ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE SERVIÇOS OERAIS
SETOR DE TRANSPORTES

SOLICITAÇÃO MU USO DE VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO

l.N-DEORDEU

1- DATA

i- OAIUNETE SOUCtTANTE:

ASSCCÃÍÍU1IO

4. rilNIKARIO:

5 - AUTORIZAÇÃO:

ASS. OCAI1M1IO

S-OUSUVAÇOES: RAMAL

[NSTRIJÇÒES GERAIS:

1 - Esta solicitação é exclusiva para veículos de SERVIÇO

2 - A solicitação é preenchida em duas vias:

1' Via - Divisão de Serviços Gerais/Setor de Transportes

2* Via -órgão solicitar,te

3 - As solicitações deverão ser feitas com antecedência míninia de 24 horas.

A- O atendimento será por ordem de chegada.

CÂMARA 1JOUIA1TVA DO DAltlIU PEDE»AL

Dtttt 1URIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LHVIJAO DESERVIÇOSOERAI»
Si: rOM DE TRANSPÔS! ES

solicitaçãor.uu usoor.ieJcvlosdeSERVIÇO

l-N-UE ORDEM

2-DATA

1-RAMAL

4-SETUR SOUCITANTE

ASSTcVCÂRDUUb

! . niNERARIO:

í-OBSERVAÇÕES

ASS OCÃtlMBO

INSTRUÇÕES GERAIS:

1 - Esta solicitação é exclusiva paraveículos de SERVIÇO

2 - A solicitação é preenchida em duas vias:

1* Via - Divisão de Serviços Gerais/Setor de Transportes

2* Via - Orgào soticitante

3 - As solicitações deverio ser feitas com antecedência mínima de 24 horas.

•4 - O atendimento será por ordem de chegada.

ATO DA MESA DIRETORA .• f>/£

A Mes* Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso das
alnbuiçdes regimentais que lhe sio cooferidas, e tendo em vista o art. 121 da Resoluçãoo*
034, de 1991,

R£SOLVX:

I - Aprovar as NORMAS DE CONTROLE E TRAM1TAÇÀO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO no imbito da Cimara Legislativado Distrito Federal

II - O Setor de Comunicações Administrativas será responsável pela
implantação, acompanhamento e operacionalização das Normas aprovadas por meio do
presente Ato

1TI - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação

íásãiaT©*' de oJWiA. . de 19

NORMAS DECONTROLE E TRAMITAÇÃO
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

I -OBJETIVO

A presente norma tem como objetivo duapbnar e uniformizar os procedimentos
relacionados i autuaclo e ao controle da tramhaçlo de processos administrativos, noâmbito
da CâmaraLegislativado DistritoFederal - CLDF.

II - RECEBIMENTO E AUTUAÇÃO DE DOCUMENTOS

1 - Todos os documentos administrativos a serem tramitados na CLDF deverio ser
recebidos pelo Setor de Comunicações Administrativas, onde terio «a tramitação
inicial

2- Orecebimento centralizado dedocumentos noSetor deComunicações Adnnmstrativas
visa controlar o registro e a movimentação dos processos aannmstrativos,
possibilitando rapidez econfiabilidade na localização eobtenção de informação sobre o
andamento destes, no Imbito da CLDF.

3 - A autuação tem como objetivo dar rorma processual a documento» que requeiram
análises,informaçõese decisõesde diversas•"•"'««f.»

4 - Os documentos administrativo» ao lerem »mn<i~ constituirão um processo
recebendo numeração própria, "CAPA DE PROCESSO", e terlo seua dado»
registrados na ficha "CONTROLE DEMOVIMENTAÇÃO DEPROCESSO" ou em
sistemaequivalenteem processamento eletrônico de dados.

4.1 - O processo deve ser autuado por assunto, isoladamente, nio sendo permitido o
agrupamento, em uma aó autuaclo, de •—>—tre '*t>Htrf»

5 - Na fonnabzaçio do processo, o Setor de Comunicações Adnimstrativas procederá â
ordenação e i numeração das pecas, que deverio ser todas rubricadas; devendo u
demais unidades da CLDF proceder da mesma forma, atribuindo numeração
seqüencial na medidaem que outrosdocumentosforem anexados.

6 - Os documentos encaminhados para processamento classificados como"URGENTE"
terio tratamento prioritário, respeitada a ordem determinada pdo Manual de
Coinunicaçao Administrativa.

7 - O» documentos relativo» l processo jáetiaunt* serioanexado» aoreferido processo.

8- A remuneração dos documentos do processo, somente será feita no caso de anexaçio
de um processo a outro

8 1- Neste caso serio renumerados apenas os documentos do processo que estio
sendo anexados, ouseja oscorrespondentes ao segundo processo

82- Uma vezanexados niosefará o procedimento inverso, ouseja, adesanexaçio

9 - O Setor de Comunicações Administrativas deverá receber, conferir e codificar a
documentação, obedecendo aocódigo deassuntos.

III - DA TRAMITAÇÃO

1- A uarrútaçío tem por objetivo fazer circular o processo pelas unidades competentes,
para análise, instrução e decisio final

2 - A distribuição inicial deum processo será sempre feita pelo Setor deCanunjcações
Administrativas.
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3 - As tramitações posteriores serio feitas pelas secretarias ou responsáveis peso
recebimento de oocumento» administrativos das diversas iw^i«^*t sob estrito

controle e conhecimento do Setor de Comunicações Administrativas

4 - A tramitaçãodos processosseráefetuada, obrigatoriamente, por meio da "GUIA DE
TRAMITAÇÃODEPROCESSOS" (modelo anexo)

4 1 - A GUIA DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS será emitida, diariamente, em
duas vias, sendo:

a) a primeira via, após o devido preenchimento e tramitação será entregue,
diariamente, até á» 1830 horas, ao Setor de Coriminicacoes Arhrãmtrrativas,
paraalualiracao das informaçõessobre a»tramitações;

b) a sffunrla via seráarquivada pelaunidade f""«—»

4 2 - Os processos cujoconteúdofor sigüosotramitarão em envelopelacrado, sendo
apenas confiootados o» dados do envelope com aGUIA DE TRAMITAÇÃO DE
PROCESSOS e, a abertura somente seráefetuadapesodestinatário.

5 - A anexaçio. apenaaçioou desapenacto de uiucesso» será araVilarla ao Setor de
Cotrainicaçõe» Aauáuisuativa» por intermédio de "DESPACHO", ao próprio
processo.

5 1-0 registro da anrraçln, eprmaçan ou desapensaçio de processos será feito pelo
Setor de Cniniwiraçoia Adnsniauativa» por ineio de carimbo própno.

6 - O Setor de Comunicações Administrstiws nio receberá, para guarda provisória,
processos carentes de decisio, que deverio permanecer em poderda unidade na qual
estejam aguardando providências paraprosseguimento

7 - Nenhuma unidade poderá dar andamento ao processo semquetodasas folhas estejam
devidamentenumeradas e rubricadas, sem nuuras e, quando for o caso com os termos
de anexaçio, apensaçioou desapensaçio, sob penade devoluçãoao remetente

7 1 - Sendo constatada algumairregularidade ou rasura, a unidadede destino devolverá
ao último remetente, por despacho, comunicando as razoe» da devolução e
solicitandoajustificativa da renumeraçioe/ou as correçõesnecessárias.

8 - A solicitação de desarquivamento será feita por intermédio do formulário "REQUI
SIÇÃO DE PROCESSO ARQUIVADO" (modelo anexo)

8 1 - Após autorizaçio do responsável pela unidade, a "REQUISIÇÃO DE PRO
CESSO ARQUIVADO" será emitida em duas vias, sendo

a) a primeira via será entregueao Setor de Comunicações Administrativas para
controle,sendoque o processo receberá apenas o termo de desarquivamento,

b) a segundavia servirá de reciboao requisitante

IV - MEDIDAS PARA IMPLANTAÇÃO

I - Todas as unidades deverão seguir, além destas Normas, as orientações e os
procedimentos estabelecidos no "MANUAL DE COMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA" de responsabilidade do Setor de Comunicações
Administrativas, aprovado peto Alo da Mesa Diretora a* 77, de 19 de outubro de
1994

2-0 Setor de Consuncacõe» Administrativas promoverá o
responsáveispelo recebimento e tramitaçãoda processos

3 - O» formulário» "GUIA DETRAMITAÇÃO DE PROCESSOS" e "REQUISIÇÃO
DE PROCESSO ARQUIVADO" serio controlados e distribuídos pelo Setor de
Comunicações AiSnamstrativas.

ANEXOS

treinamento dos servidores
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

A - GERAIS

1 A REQUISIÇÃO DE PROCESSO ARQUIVADO leri preenchida em duas Mas
houver an-rtivtirtr de se lobaur o desarquivamcnlode processos

2 As vias tolo a seguinte desunacao

a)a pnaaara será entregue aoSelor deComunicações Administram aspara controle,
b) a scaaada servirade reciboao requiataiMe

B - ESPECÍFICAS

CAMPO

1

i

6

7

I

9

10

DESCRIÇÃO
Pmeacher com ocódigo eo nome onnsUda unidade que esta requisitando odesarqw-

"•BCDcher com a datade emusao da Requisição
"arncher c« o número da Requuacto Este sáasera será atribaoao pela aaidaa*

ai, croceatt t reúúciade a cada esercicio

IXTleTrM&ilSi: \"Z^yjMSJes11SI
do responsável pela unidade requisnanle

Pmencher com o númeroe anodo processo
Psacncher como nomedo uscressadopdo processo
mascaroom"X" a finalidade do desaxqurvaiaeiilo
esstuüiu ooma data em quefoi recebido noSetor deOiesutucaçoei Administrativas

e informara aatrkale do responsável pdo recebunento no Setorde

i CAJ^IUIJCLSl^TTVA TX) MSTIUTOFIDIIIAI. 1
A Tl'£»\*^12£,-t™~ç*s ; CLIA DE TRAMITAÇÃO
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LNSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

A - GERAIS

1 A REQUISIÇÃO DE PROCESSO ARQUIVADO terá preenchida em duas vias. m
houver warrnâaárde se solicitar o desarqurvimeniode processo.

2 As viastolo a seguintedesunaçlo
a) a panara sen entregue ao Setor de ComunicaçõesAdnuiusuau\as paracontrole.
b) a sessndaservirá de reabo ao reqiusitaiite

B - ESPECÍFICAS

CAMPO DESCRIÇÃO
teacfaer oobo codifoe o ncae oostgia daon*dade que está rerniinuiado oàemxjm-

INeenchcr coou a datade *-PMfTi>r da RARuuçao
da Requeria Este wémer* será arribai* pela ••*•*

cresecate e nãmkiaét a cada es4wcitsa

ftfl f*ÊsJ»Ên^àmM4 JM4al HHaH* nh^S^a»»*»»
ISníacher como miinero e anodo processo

do UatereakSasdo pdo processo
h*i •• cota"X" a finalidade do oesa/qun^mano

itr oon a data em qtie fci "*-•*•**" *»" ^**«- «** •"«—•^17^11
assiurara e iníormara natricsla do responsável pelo

CÁ^.ATO DA MF*A D!RtTOR.\ \°

nuitàmato wo Selor de

DE 1996

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso das
suasatribuiçõesregimentais e tendo em vista o que constado Processo n° 2694/95,

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Comissão Especial de Licitação para proceder à
lidlaç3o destinada à aquisiçSo de sistema gerenciador de banco de dados relacionai,
composta pelos seguintes membros:

1. Carlos Abel Nunez Lazo, como Presidente
2. Eliovaldo José Fei .eira - Membro

3. Waiter Faria de Oliveira - Membro
4. Mauro Kenji Sujii - Membro
5. Joio BatistaBraga- Membro
6. KlcistRibeiro Monteiro - como suplente

Art. 2. O Presidenle da presente Corrussào será substituído em suas
ausênciase inipedimentos, pelo membro Eliovaldo José Ferreira.

Art 3°. Esteatoentra em vigorda data de suapublicação.
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Art 4o. Revogam-se asdisposiçSe* em contrario.

Salad/ReunioesyfemO/lrde OÚ^X de 1996.

Deputa

Deputado JOSÉ EDI
Vice-r

r^ipuWTOTrvTAÍpÍRENEUS DeputaSTOrflELMclis^
SegundoSecretário Terceiro Secretário I

ATA DA 3' REUNIÃO DA MESA DIRETORA DE 1°96

DATA: 11/03/96

HORA 15 00

LOCAL: Sala de Reu.ióes da Presidiada

ASSUNTOS DA PAUTA:

01) Código de Ética (Relator Deputado Geraldo Magela)

Deliberação Marcada reunião da Mesa Diretora no dia 13/03/96 às 16 00 hs para
discussão apenas do Código de Ética

02) Processo n° 2869/95 - Comissão de Processo Disciplinar. (Relator: Deputado
Geraldo Magela com vistas concedida ao Deputado Edimar Pireneus).

Deliberação Preliminarmente á Comissão de Sindicância para informar em relação ao
item 42 7 do Relatório da Comissão se as alegações se referem a esta Casa ou a
qualquer de seus Membros

03) Of n° 046/96 - GAB/SEG - Solicitação proveniente do Sr Secretário de Governo
- Swendenberger Barbosa, solicitando viabilizar realização de uma Sessão Solene em
homenagem ao Centenário de nascimento de Israel Pinheiro (Relator: Deputado Peniel
Pacheco)

Deliberação A Mesa propõe a realização da sessão solene no dia 28/03/96

04) Mem° n* 028/96 e Mem" n* 020/96 -Nomeação de membros da Comissão
Permanente de Licitação Delegação de Comp; -.icia. (Relator Deputado Edimar
Pireneus)

Deliberação O assunto será discutido entre os Membros da Mesa Próxima reunião

05) Proposta de Projeto de Resolução sobre criação de símbolos no âmbito da CLDF
(Relator: Dep Peniel Pacheco)

Deliberação: Aprovada a proposta de Projeto de Resolução Encaminhar ao Plenário.
Designado para relatara matériapela Mesa o 3*Secretário, Dep PenielPacheco.

06) Mem* n*014/96 -Setran e Mem* n* 005/Gab 10 - Homologação do pagamento de
diárias a Deputados e a servidor(motorisU). (Relator: Deputado Edimar Pireneus).

Deliberação Homologados os pagamentos das diárias

07) Processo n* 000271/96 - Cessão da servidora MARIA LACY LUCAS DE
SOUZA. (Relação Deputado Geraldo Magela)

Deliberação Aprovada a cessão.

08) Processo n° 2862/95 - Constituição de Comissão para atribuir valores aos bens a
serem incorporados ao patrimônio da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
(Relator Deputado Edimar Pireneus)

Deliberação Aprovado Indicadosos servidores
Ronan Batista de Souza

Ivaldo.Fontinele Magalhães
Roberto Ribeiro de Araújo
José Raimundo O Mendonça

(Presidente)
(Membro)
(Membro)
(Membro)

09) Processo 143/96 - Devolução de servidores do GDF /Decreto n*
17085/95(Relator Dep Geraldo Magela)

Deliberação:Próxima reunião.

10) OF n* 06/96-GA/MA- Solicitação do Deputado Manoel Andrade (Relator:
Deputado Geraldo Magela)

Deliberação Alendida a solicitação através dos Oficio /GP n* 089/96 » Oficio/GP n*
090/96 A Mesa tomou conhecimento

11) MemVASSEL/N* 2 893/95 Manual de Elaboração de Textos Legislativos
(Relator Deputado Geraldo Magela )

Deliberação Aprovado Autorizada a impressão nacotagráfica da Mesa Diretora

12) Processo n* 2997/95 - ProposU de Alteração dos Crachás de Acesso ao
Plenário (Relator: Deputado Geraldo Magela)

Deliberação: O Oabinete da Mesa Diretora consolidará a proposta da Coordenadoria
de Segurança com a proposU apresentada peloDeputado Peniel Pacheco

13)Processo n* 001929/94 - Processo Administrativo Disciplinar - Sidncy Pereira do
Nascimento (Relator: Depuudo Geraldo Magela)

Deliberação Aprovadoo Parecer n* 025/% da Consultoria Jurídica.

14) Requerimento n° 1590/93 - Requer a abertura de sindicância para apuração de
denúncia sobre servidores fantasmas (Relator Deputado Edimar Pireneus)

Deliberação O assunto foi decidido pela Mesa Diretora em reunião realizada no dia
15/06/94 Arquivar

15) Processo n° 2498/95 - Exame das Atividades da DCPP ref a 1993 (Relator
DeputadoGeraldo Magela)

Deliberação Encaminhar á Diretoria de Recursos Humanos para informar sobre as
providências adotadas para sanar os problemas relacionados e com relação aocontido
no item "b" do Memo/Audit/ 296/95 Após, retornar á Mesa com vistas ao
encaminhamento ao TCDF

16)Requerimentos de Informações: (Relator: DepGeraldo Magela)

a) Requerimento n* 652/96 - Autor: Dep Odilon Aires - Soliciu ao Sr
Secretário de Governo do DF , seja determinado a todas as Administrações Regionais,
remessa a esta Casa e de cópia dos autos dos processos de suprimentos de fundos,
concedidos no exercício de 1995 e as respectivas prestações de contas, bem como de
relatório circunstanciado sobre a apreciação dos mesmos por parte de Tomadas de
Contas da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal

b) Requerimento n*639/96- Autor: DepManinha - Requer encaminhamento de
solicitação ao Presidente do Tribunal de Contas da União-TCU para que envie a esta
Casa Legislativa as informações e documentos queespecifica

c) Requerimento n* 618/96 • Autor: Dep Renato Rainha - Requer
esclarecimentos ao Exmo. Sr Governador do DF sobre a distribuição gratuita de
"compacts dise CD-ROM" com propaganda do Poder Executivo intitulada 'Brasíliade
Todos Nós - 1 ano de Governo Democrático e Popular do DF'

Deliberaçâo:lndeferidos os requerimento n*652/96 e 639/96, nos termosdo artigo 107
§ 2*, inciso IV do Regimento Interno. Informar aoDep Renato Rainha, com relação ao
Requerimento n* 618/96, que para ser acatado tem de estar dirigido á área de
competência da Secretaria de Comunicação Social ou então , se dirigido ao
Governador, tem de ser analisado pelo Plenário da CLDF

17)Justificativas de Ausências de Parlamentares(Relator: Dep Geraldo Magela)

Memo ASSP/n* 023/96 - de 26 de fevereiro de 1996

I) Sessão Ordinária do dia 15/02/96
a) OI n*001/96-Gab.lt - Dep. Cláudio Monteiro
b) Memo n*010/96-GPP - Dep. Peniel Pacheco

Memo ASSP/n° 039/96 - de 04 de março de 1996

II) Sessão Ordinária do dia 13/02/96
a) Memo n* 18/96 Dep. Rodrigo Rollemberg

Memo ASSP/n° 040/96 - de 04 de março de 1996

III) Sessão Ordinária do dia 22/02/96.
a) OI. n* 03/96-GAB 18 - Dep Cláudio Monteiro

Memo ASSP/n° 045/96 - de 11 de março de 1996

IV) Sessão Ordinária do dia 28/02/96
a) Memo n° 0I0/96-GAB-24 - Dep. José Edmar

b) Memo n* 08/96-GAB-03 - Dep. Maninha
c) Memo n* 07/96-GAB/MA - Dep. Manoel de Andrade

V) Sessão Ordinária de dia 29/02/96
a) Memo n* 0I0/96-GAB-24 - Dep. José Edimar
b) Memo n* 07/96-GAB/MA - Dep. Manoel de Andrade

VI) Sessão Ordinária do dia 04/03/96
a) Memo n* 11/96-GCL - Dep. César Lacerda
b) Memo s/n* - Dep. Geraldo Magela
c) Memo n* 009/96-GML-04 - Dep. Marco Lima
d) Memo 006/96-Gab. 16 - Dep. Zé Ramalho
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Deliberação: Aprovadas

18) Pauu de Reivindicações do Sindical - 1996 (Relator Dep Geraldo Magela)

Deliberação: O 1* Secretario, Dep Manoel de Andrade eo 2* Secretario Dep Edimar
Pireneus, serão os interlocutores da Mesa Diretora na discussão da pauta de
negociação de 1996

19) Proposta relativa as Moções da CLDF (Relator Dep Peniel Pacheco)

Deliberação O Gabinete da Mesa Diretora fará proposU de Ato da Mesa Diretora
disciplinando a sugestão do 3* Secretário

20) Ponto Eletrônico (Relator Dep Geraldo Magela)

Deliberação: Próxima reunião

21) Cobertura de Despesas com eventos de interesse da CLDF (Relator Dep Edimar
Pireneus)

Deliberação Próxima reunião

Nada mais havendo a tratar, eu, Luciane Carneiro Pinto, Assessora Especial da
Mesa Diretora / Presidência, lavro a presente Ata que vai assinada pelos Membros da
Mesa Diretora presentes à reunião

Deputado JOSptpMA

Vice- Pr/s/dente,

Sala das Reuniões. I lÜe março de 1996

DepyMo6 EÜIMAR-PIRENEUS

Segundo Secretário

Gabinete da Mesa Diretora

U E C I S A O N° CS2>/96

OGabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa Jo
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas oelo
Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma estabelecida pela Portaria n"
001/95, em reunião realizada no dia 25/03/96 , decidiu, por unanimidade
o seguinte: '

Deferido o Requerimento n* 718/96, de autoria do Sr.
Deputado Benicio Tavares, que requer :: tramitação conjunta dos
Projetos de Lei n*755/93e n*660/95.

Brasília27 de marçode 1996.

DECISÃO ^'05^/96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 724/96, do Deputado
Miquéias Paz dirigido à Secretaria de Cultura que requer
informações sobre cumprimento da lei n' 190 de 02de dezembro
de 1992.

Brasília, Oi, de ob-4.de 1996

_jQitcÜCianC ^Osaneíj eO Vryro
LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

DECISÃO N*OS5~/96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95 e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 720/96, do Deputado
Odilon Aires que requer ao Presidente do Banco de Brasília -
BRB seja fornecido relatório de emissão e fornecimento de
tíquetecandango.

Brasília, Oi deakJi.de 1996

J^hcucmc Gareosiíio
— LUCIANE CARNEIRO PINT

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

PORTARIA .V 198 DE 23 DE \OVEMBRO DE 199S

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distnto
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1° do Ato da
Mesa Diretora n° 102/95 c lendo em vista o que consta do Processo n* 001 598/95-
CLDF,

RESOLVE:

CONCErER à servidora ELISABETH WANDERLEY DA NÓBREGA
matrícula n° 11424-58, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, categoria
Processo Legislativo, oadicional referente àincorporação de quintos, com base no { 2* do
art 62 da Lei a° 8.112/90, regulamentado pela Lei n» 8911/94, na proporção de 1/5 (um
quinto) doDFA-11 doGDF, a partir de 12 dejulhode 1994.

Sa
' LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa/Presidência
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4Moãmàk
r Especialda MeAssessor! :;a/2"S.

Assessor tspicial

(Republicado por conter mcorrcçõ rs aoorú inal, publicado noDCL de 24.11.96)

17 v

Atos Administrativos

Ato do Presidente n* V-^t ;96

O Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o que determina o contrato armado entre esta Casa
Legislativa e o Centro de fofonnatxa « Procteaansento de Dados do Senado Federal *
PRODASEN, que tem como objeto o acesso a bancos de dados e conforme o que consta do
processo 002 68195,

Resolve
Designai o semdor OTLBERTO CLÁUDIO DA SILVA SANTOS,

matricula 10221-77. Executor do contrato em questão, e como substituto FELIPY BORGES
PARENTE matricula 12421-59, cabendo ao designado exercer as atribuições previstas nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distnto Federal, aprovadas pelo
Decreto n* 16 098 de 29 11 94, e na Lei de Licitações e Contratos n* 8 666, de 21 06 93, com
suas alterações, aplicáveis aocaso emespécie á CLDF por forca do Ato n*020/91, de 1006.91,
da MesaDiretora, publicado no DODF n*113/91, de 1306 91

BrasihefDF). del996

"i ^*ei

ATO DO PRESIDENTE N»"*' , DE 1»f*

0 PreaiOeme da Câmara Logisurtva do Distrito Federal no uso da suas
atribuiçOu ragimaritai».

RESOLVE:

1 - EXONERAR PEDRO CASSIMIRO DE SOUZA matricula n* 12.272-
50 do cargo »m comissão da Charla d« Sacio CL-13, da Soçáo de Ediloraçio da
Coord»nac1ona de Editoração a Produção Grahca(Re$olucao n* 091/94 - =rocasso n*
000.425/96-CLDF)

2 - EXONERAR GILMAR MARTINS BORGES, matricula n° 12 770-34. do
Cargo Especial de Gabinet». CL-13 do Gabinete Parlamentar do Deputado Marcos
Arruda bem como NOMEA-LO para exercero cargo em comissão de Cheia de Seção,
CL-13 na Seção de Editoração da Coordenadona de Editoração e Produto Gráfica
(Resoluções n* 079/93 • 091/94 - Processo n* 000289/96-CLDF).

- Pubtiquo-s* • registre-se

Brasília de 1996

Extrato de Termo Aditivo

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO f EDERAL
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Câmara Legislativa do Distrito Federal
MESA DIRETORA E

COMISSÕES
TÉCNICAS

MESA DIRETOR.*.

Presidente

Geraldo Magela - RI'

Vlce-Presidente

José Kdmar - PSDB

1" Secretário

Manoel de Andrade - PMDB

2° Secretário

Edimar Pireneus - PMDB

3° Secretário

Peruei Pacheco - Sem Partido

Suplentes da Mesa
Cláudio Monteiro - PPS

Daniel Marques - PMDB

I- COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Presidente

João de Deus - PD 1

Vlce-Presidente

Renato Rainha - PL

Deputados titulares
Benicio Tavares - PMDB

Cláudio Monteiro - PPS

João de Deus - PDT

Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PT

Maria José (Maninha) - PT
Renato Rainha - PL

Deputados suplentes
Adào Xavier - Sem Partido

Antônio José (Cafu) - PT

Edimar Pireneus - PMDB

Lúcia Carvalho - PT

Manoel de Andrade - PMDB

Miquéias Paz - PC do B
Odilon Aires - PMDB

II -COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

Tadeu rilippelli - PMDB
Vice-Presidente

Zé Ramalho - PDT

Deputados titulares
Adão Xavier - Sem Partido

Daniel Marques - PMDB
Lúcia Carvalho - PT

Odilon Aires - PMDB

Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT
Zé Ramalho - PDT

Deputados suplentes
Benicio Tavares - PMDB

João de Deus - PDT

Jorge Cauhy - PMDB
Luiz Estevão - PMDB

Marco lima - PT

Marcos Arruda - PSDB

Maria José (Maninha) - PT

III -COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

Marcos Arruda -PSDB

Vice-Presidente

Jorge Cauhy - PMDB
Deputados titulares

Antônio José (Cafu) - PT
Edimar Pireneus - PMDB

Jorge Cauhy - PMDB
Marcos Arruda - PSDB

Manoel de Andrade -PMDB

Miquéias Paz - PC do B
Peniel Pacheco - Sem Partido

Deputados suplentes
César Lacerda - PTB

Cláudio Monteiro - PPS

Daniel Marques - PMDB
Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT
Zé Ramalho - PDT

IV -COMISSÃO DE DEFESA
DOS DIREITOS HUMANOS

E CIDADANIA

Presidente

César Lacerda - PTB

Vice-Presidente

Luiz Estevão - PMDB

Deputados titulares
Antônio José (Cafú) -PT
César Lacerda - PTB

Lúcia Carvalho - PT

Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PT

Tadeu Filippelli - PMDB
Zé Ramalho - PDT

Deputados suplentes
Edimar Pireneus - PMDB

João de Deus - PDT

Jorge Cauhy - PMDB
Maria José (Maninha) - PT
Miquéias Paz - PC do B
Renato Rainha - PL
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